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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021, Decreto Municipal 249/2023 de 22/12/2023, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 288/2024 
b) Licitação Nrº             :            43/2024 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 04/12/2024 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de enfeites de 

decoração natalina, compreendendo: o fornecimento, manutenção, montagem e 
desmontagem, durante o período de dezembro de 2024 a janeiro de 2025, 
incluindo todos os materiais necessários para instalação, em área que será 
definida pela Administração - Secretaria de Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto. 

 
13.392.0009.2.023. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: GUIMARAES MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - EPP - CNPJ/CPF: 04.571.726/0001-35 
LOTE 1 

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 BOAS FESTAS SIMPLES GRANDE 

Confeccionada em estrutura metálica escrita em 
formato de letreiro BOAS FESTAS com 
aproximadamente 1,50 mts altura x 5,00 mts de 
cumprimento, contornos com iluminação em 
mangueira de LED, 12mm espessura, pvc flexível 
transparente, voltagem 220V, potência de 2,8 watts 
por metro, 24led/metros sendo que a cada 5 lâmpada 
fixa na cor warn, 1 lâmpada pisca na cor branca 
(entre 6000k e 6500k). Apresentar laudo expedido 
por laboratório certificado pelo inmetro, 
comprovando a impermeabilidade da mangueira de 
led e/ou do cordão de led com grau de proteção IP68 
juntamente com a amostra do produto. 

Própria Unid. 1 R$ 2.049,71 R$ 2.049,71 

2 FIGURA EM FORMA DE SINO TAMANHO "G" 
Confeccionada em estrutura metálica, medindo 1,50 
mts de altura, revestida em mangueira de led 
mínimo 12mm, 220v. Apresentar laudo expedido 
por laboratório certificado pelo inmetro, 
comprovando a impermeabilidade da mangueira de 
led e/ou do cordão de led com grau de proteção IP68 
juntamente com a amostra do produto. 

Própria Unid. 4 R$ 861,50 R$ 3.446,00 

3 FIGURA EM FORMA DE ANJO Confeccionada 
em estrutura metálica, medindo 1,50 mts de altura, 
revestida em mangueira de led mínimo 12mm, 220v. 
Apresentar laudo expedido por laboratório 

Própria Unid. 3 R$ 960,16 R$ 
2.880,4800 
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certificado pelo inmetro, comprovando a 
impermeabilidade da mangueira de led e/ou do 
cordão de led com grau de proteção IP68 juntamente 
com a amostra do produto. 

4 FIGURA EM FORMA DE SINO NA VERTICAL 
Confeccionada em estrutura metálica, medindo 1,50 
mts de altura, revestida em mangueira de led 
mínimo 12mm, 220v. Apresentar laudo expedido 
por laboratório certificado pelo inmetro, 
comprovando a impermeabilidade da mangueira de 
led e/ou do cordão de led com grau de proteção IP68 
juntamente com a amostra do produto. 

Própria Unid. 1 R$ 900,39 R$ 900,39 

5 FIGURA EM FORMA DE 5 ESTRELAS 
Confeccionada em estrutura metálica, medindo 1,50 
mts de altura, revestida em mangueira de led 
mínimo 12mm, 220v. Apresentar laudo expedido 
por laboratório certificado pelo inmetro, 
comprovando a impermeabilidade da mangueira de 
led e/ou do cordão de led com grau de proteção IP68 
juntamente com a amostra do produto. 

Própria Unid. 2 R$ 910,07 R$ 1.820,14 

6 FIGURA EM FORMA DE 4 ESTRELAS 
Confeccionada em estrutura metálicas, medindo 
1,50 mts de altura, revestida em mangueira de led 
mínimo 12mm, 220v. Apresentar laudo expedido 
por laboratório certificado pelo inmetro, 
comprovando a impermeabilidade da mangueira de 
led e/ou do cordão de led com grau de proteção IP68 
juntamente com a amostra do produto. 

Própria Unid. 2 R$ 884,96 R$ 1.769,92 

7 TAÇA COM GARRAFA CONJUNTO DUAS 
PEÇAS Confeccionada em estrutura metálica em 
formato de taça brindando composto por uma taça 
com aproximadamente 2,15 metros de altura por 
1,00 metro de largura e uma garrafa 
aproximadamente 2,15 metros de altura por 1,00 
metro de largura. Contorno em mangueira luminosa 
de LED na cor warm, pvc flexível, no mínimo 12 
mm de espessura, 2 fios, voltagem 220. Estrutura 
com pintura semi-industrial na cor prata. Apresentar 
laudo expedido por laboratório certificado pelo 
inmetro, comprovando a impermeabilidade da 
mangueira de led e/ou do cordão de led com grau de 
proteção IP68 juntamente com a amostra do 
produto. 

Própria Unid. 1 R$ 1.257,07 R$ 1.257,07 

8 TRENÓ COM DUAS RENAS E PAPAI NOEL 
Confeccionada em estrutura metálica em formato de 
treno plano para fixação em gramado ou parede com 
aproximadamente 1,50 mts de altura por 3,00 mts de 
comprimento, pintura semi-industrial na cor prata, 
iluminação em mangueira luminosa de LED nas 
cores vermelho, warm e verde, pvc flexível, no 
mínimo 12 mm de espessura, 2 fios, voltagem 220V. 
Apresentar laudo expedido por laboratório 
certificado pelo inmetro, comprovando a 

Própria Unid. 1 R$ 1.140,54 R$ 1.140,54 
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impermeabilidade da mangueira de led e/ou do 
cordão de led com grau de proteção IP68 juntamente 
com a amostra do produto. 

9 FIGURA EM FORMA DE PAPAI NOEL BRAÇOS 
ABERTO Confeccionado em estrutura metálica, 
revestida com mangueira em led 13mm, sendo papai 
noel de braços aberto medindo 1,00 mts de altura, 
por 1,50mts de comprimento, a ser fixado em em 
fachada, jardim e praça, 220v. As mangueiras e/ou 
micro lâmpadas de LED utilizadas na confecção, 
devem conter laudo de proteção IP68 feito em 
laboratório certificado pelo Inmetro. 

Própria Unid. 2 R$ 1.170,74 R$ 2.341,48 

10 ESTRELA 8 PONTAS REVESTIDA COM 
MANGUEIRA Confeccionada em estrutura 
metálica em formato de estrela com 8 pontas, 
aproximadamente 1,50mts de altura e 1,50mts 
diâmetro, contorno com mangueira luminosa de 
LED na cor branca, pvc flexível, no mínimo 13 mm 
de espessura, 2 fios, voltagem 220V. Para fixação 
em parede. Apresentar laudo expedido por 
laboratório certificado pelo inmetro, comprovando a 
impermeabilidade da mangueira de led e/ou do 
cordão de led com grau de proteção IP68 juntamente 
com a amostra do produto. 

Própria Unid. 1 R$ 935,77 R$ 935,77 

11 PAPAI NOEL COM SACO DE PRESENTE 
Confeccionada em estrutura metálica em formato de 
papai noel com saco de presente com 
aproximadamente 5,00 metros de altura, fabricado 
em ferro redondo ¼. Iluminação em mangueira 
luminosa de LED nas cores, vermelha, verde e 
amarela, pvc flexível transparente, no mínimo 12 
mm de espessura, 2 fios, voltagem 220V. Apresentar 
laudo expedido por laboratório certificado pelo 
inmetro, comprovando a impermeabilidade da 
mangueira de led e/ou do cordão de led com grau de 
proteção IP68 juntamente com a amostra do 
produto. 

Própria Unid. 1 R$ 1.584,31 R$ 1.584,31 

12 SINO COM LAÇO REVESTIDA DE 
MANGUEIRA EM LED Confeccionada em 
estrutura metálica em formato de sino com laço com 
aproximadamente 5,00 mts de altura, pintura semi-
industrial na cor prata, iluminação em mangueira 
luminosa de LED nas cores vermelho e warm, pvc 
flexível, no mínimo 12 mm de espessura, 2 fios, 
voltagem 220V. Apresentar laudo expedido por 
laboratório certificado pelo inmetro, comprovando a 
impermeabilidade da mangueira de led e/ou do 
cordão de led com grau de proteção IP68 juntamente 
com a amostra do produto. 

Própria Unid. 1 R$ 1.715,73 R$ 1.715,73 

13 FIGURA EM FORMA DE FLOCO DE GELO 
Confeccionada em estrutura metálica, medindo 1,50 
m de altura, revestida em mangueira de led mínimo 
12mm, 220v. Apresentar laudo expedido por 

Própria Unid. 2 R$ 694,29 R$ 1.388,58 
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laboratório certificado pelo inmetro, comprovando a 
impermeabilidade da mangueira de led e/ou do 
cordão de led com grau de proteção IP68 juntamente 
com a amostra do produto. 

14 ARCO COMETA COM ESTRELA Confeccionada 
em estrutura metálica com formato de arco tipo 
cometa branco com estrela de cinco pontas (altura 
5,00m) luminoso, peça dividida em duas partes com 
base de 2,00m altura e a parte superior com 3,00m 
de altura, produzido em aço galvanizado com 
pintura semiindustrial na cor prata. Estrutura 
revestido com iluminação em cordão de LED 
blindado, voltagem 220V, 100 lâmpadas brancas, 
obedecendo a temperatura de cor entre 6000k e 
6500k, fio verde, 4 fios de 2 mm, lâmpadas de 7 mm 
blindada com cola de silicone na base, revestimento 
em plástico duro transparente e recoberta por capa 
plástica na cor verde, tomada macho/fêmea, 
retificador blindado 12v de 7.00 x 2.5 cm, cordão 
medindo no mínimo 10 m de comprimento com 
espaçamento mínimo de 0,10m entre as lâmpadas. 
Estrela do cometa com contorno duplo medindo 
0,80m a estrela externa e 0,55m a estrela interna. 
Toda a peça deverá ser contornada com mangueira 
luminosa de LED na cor branca, pvc flexível, no 
mínimo 12 mm de espessura, 2 fios, voltagem 220V. 
Apresentar laudo expedido por laboratório 
certificado pelo inmetro, comprovando a 
impermeabilidade da mangueira de led e/ou do 
cordão de led com grau de proteção IP68 juntamente 
com a amostra do produto. 

Própria Unid. 6 R$ 2.354,15 R$ 14.124,90 

15 BOLA NATAL INTERATIVA COM PASSAGEM 
Confeccionada em estrutura metálica, tipo bola de 
natal interativa: estrutura metálica em formato de 
bola iluminada com 3,50 mts de circunferência e 
duas passagens para ter aceso ao interior da bola. 
Sobre toda a estrutura externa deverá ser instalada 
tela aramada resistente, cobrindo a superfície da 
bola natalina. Iluminação deverá preencher toda a 
estrutura sendo composto por: cordão de LED,100 
lâmpadas fixa, branco frio temperatura de cor entre 
6000k e 6500k, fio verde, 4 fios de 2mm, tomada 
macho/fêmea, retificador blindado 12v de 7.00 x 
2.5cm, cordão medindo 10m de comprimento, 
voltagem 220V; cordão de LED, 100 lâmpadas fixo, 
vermelho, fio verde, 4 fios de 2mm, tomada 
macho/fêmea, retificador blindado 12v de 7.00 x 
2.5cm, cordão medindo 10m de comprimento, 
voltagem 220V. Ao redor da estrutura da bola 
deverá ser fixados 4 estrelas com aprox. 1 metro de 
diâmetro contornada com mangueira luminosa de 
LED na cor branca, pvc flexível, no mínimo 12 mm 
de espessura, 2 fios, voltagem 220V. Estrutura com 

Própria Unid. 1 R$ 25.592,15 R$ 25.592,15 
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pintura eletrostática poliéster a pó na cor preta. 
Apresentar laudo expedido por laboratório 
certificado pelo inmetro, comprovando a 
impermeabilidade da mangueira de led e/ou do 
cordão de led com grau de proteção IP68 juntamente 
com a amostra do produto. 

16 PORTAL CORAÇÃO Confeccionado em estrutura 
metálica em formato de coração com 
aproximadamente 2,50 mts de altura e 3,40 mts de 
largura, revestida com cordão de led blindado com 
100 lâmpadas vermelhas de 220w e Mangueira de 
led vermelha - Espessura 100 mm x4 mm, voltagem 
de 220v, consumo de 7w por metro. Apresentar 
laudo expedido por laboratório certificado pelo 
inmetro, comprovando a impermeabilidade da 
mangueira de led e/ou do cordão de led com grau de 
proteção IP68 juntamente com a amostra do 
produto. 

Própria Unid. 1 R$ 5.955,68 R$ 5.955,68 

17 SAGRADA FAMÍLIA COMPOSTO COM NOVE 
PERSONAGENS Confeccionada em estrutura 
metálica bidimensional com figura luminosa forma 
de sagrada família com manjedoura e cometa, 
contendo os seguintes personagens: maria, josé, 
menino jesus, três reis magos, pastor com ovelha e 
manjedoura com uma estrela cadente no topo. O 
conjunto de peças instalados com aproximadamente 
com 5,55 mts de comprimento por 2,45 mts de 
altura, produzida em estrutura de barra chata de 1/8 
x 3/8 de polegada, zincada, com proteção 
anticorrosiva resistente a exposição à intempérie. 
Contorno das peças com mangueira luminosa de 
LED na cor warm, pvc flexível, no mínimo 12 mm 
de espessura, 2 fios, voltagem 220V.Apresentar 
laudo expedido por laboratório certificado pelo 
inmetro, comprovando a impermeabilidade da 
mangueira de led e/ou do cordão de led com grau de 
proteção IP68 juntamente com a amostra do 
produto. 

Própria Unid. 1 R$ 6.685,44 R$ 6.685,44 

18 ESTRELA TORTA Confeccionada em estrutura 
metálica sendo, figura luminosa em formato de trio 
de estrelas tortas com 2,00 mts de diâmetro, 
conjunto com 3 peças. Contornos em mangueira 
luminosa de LED na cor branca de 6000k a 6500k, 
led deitados, espessura de 13mm, 2 fios, voltagem 
220V. O centro da peça deverá ser revestido com 
cordão de LED blindado 220V, 100 lâmpadas 
brancas, obedecendo a temperatura de cor entre 
6000k e 6500k, fio verde com 4 fios de 2 mm, 
lâmpadas de 7 mm, blindadas com cola de silicone 
na sua base, com revestimento em plástico duro 
transparente e recoberta por capa plástica na cor 
verde, tomada macho e fêmea, retificador blindado 
12v de 7.00 x 2.5 cm. Cordão medindo no mínimo 

Própria Unid. 1 R$ 2.301,32 R$ 2.301,32 
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pintura eletrostática poliéster a pó na cor preta. 
Apresentar laudo expedido por laboratório 
certificado pelo inmetro, comprovando a 
impermeabilidade da mangueira de led e/ou do 
cordão de led com grau de proteção IP68 juntamente 
com a amostra do produto. 

16 PORTAL CORAÇÃO Confeccionado em estrutura 
metálica em formato de coração com 
aproximadamente 2,50 mts de altura e 3,40 mts de 
largura, revestida com cordão de led blindado com 
100 lâmpadas vermelhas de 220w e Mangueira de 
led vermelha - Espessura 100 mm x4 mm, voltagem 
de 220v, consumo de 7w por metro. Apresentar 
laudo expedido por laboratório certificado pelo 
inmetro, comprovando a impermeabilidade da 
mangueira de led e/ou do cordão de led com grau de 
proteção IP68 juntamente com a amostra do 
produto. 

Própria Unid. 1 R$ 5.955,68 R$ 5.955,68 

17 SAGRADA FAMÍLIA COMPOSTO COM NOVE 
PERSONAGENS Confeccionada em estrutura 
metálica bidimensional com figura luminosa forma 
de sagrada família com manjedoura e cometa, 
contendo os seguintes personagens: maria, josé, 
menino jesus, três reis magos, pastor com ovelha e 
manjedoura com uma estrela cadente no topo. O 
conjunto de peças instalados com aproximadamente 
com 5,55 mts de comprimento por 2,45 mts de 
altura, produzida em estrutura de barra chata de 1/8 
x 3/8 de polegada, zincada, com proteção 
anticorrosiva resistente a exposição à intempérie. 
Contorno das peças com mangueira luminosa de 
LED na cor warm, pvc flexível, no mínimo 12 mm 
de espessura, 2 fios, voltagem 220V.Apresentar 
laudo expedido por laboratório certificado pelo 
inmetro, comprovando a impermeabilidade da 
mangueira de led e/ou do cordão de led com grau de 
proteção IP68 juntamente com a amostra do 
produto. 

Própria Unid. 1 R$ 6.685,44 R$ 6.685,44 

18 ESTRELA TORTA Confeccionada em estrutura 
metálica sendo, figura luminosa em formato de trio 
de estrelas tortas com 2,00 mts de diâmetro, 
conjunto com 3 peças. Contornos em mangueira 
luminosa de LED na cor branca de 6000k a 6500k, 
led deitados, espessura de 13mm, 2 fios, voltagem 
220V. O centro da peça deverá ser revestido com 
cordão de LED blindado 220V, 100 lâmpadas 
brancas, obedecendo a temperatura de cor entre 
6000k e 6500k, fio verde com 4 fios de 2 mm, 
lâmpadas de 7 mm, blindadas com cola de silicone 
na sua base, com revestimento em plástico duro 
transparente e recoberta por capa plástica na cor 
verde, tomada macho e fêmea, retificador blindado 
12v de 7.00 x 2.5 cm. Cordão medindo no mínimo 

Própria Unid. 1 R$ 2.301,32 R$ 2.301,32 
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10 m de comprimento com espaçamento mínimo de 
0,10m entre as lâmpadas. Apresentar laudo expedido 
por laboratório certificado pelo inmetro, 
comprovando a impermeabilidade da mangueira de 
led e/ou do cordão de led com grau de proteção IP68 
juntamente com a amostra do produto. 

19 CAIXA DE PRESENTE MÉDIA SEM 
PASSAGEM Confeccionada em estrutura metálica 
tridimensional com formato quadrado de caixa de 
presente natalina iluminada medindo 2,50 mts de 
altura por 2,50 mts de largura confeccionada em 5 
partes de estrutura metálica com tubo de 25x25. 
Parte superior da peça composta por estrutura 
metálica em formato de laço, produzido em ferro 
6.3/16. Aplicação de tela aramada em toda a face 
externa das peças. Para iluminação completa da peça 
deverão ser instalados cordão de LED, 100 
lâmpadas fixa, cor branco frio temperatura de cor 
entre 6000k e 6500k, fio verde, 4 fios de 2mm, 
tomada macho/fêmea, retificador blindado 12v de 
7.00 x 2.5cm, cordão medindo 10m de 
comprimento, voltagem 220V; cordão de LED, 100 
lâmpadas fixa, cor vermelho, fio verde, 4 fios de 
2mm, tomada macho/fêmea, retificador blindado 
12v de 7.00 x 2.5cm, cordão medindo 10m de 
comprimento, voltagem 220V. Estrutura com 
pintura eletrostática poliéster a pó na cor preta. As 
mangueiras e/ou micro lâmpadas de LED utilizadas 
na confecção, devem conter laudo de proteção IP68 
feito em laboratório certificado pelo Inmetro. 

Própria Unid. 1 R$ 11.647,49 R$ 11.647,49 

20 FLOR VITORIA RÉGIA/LÓTUS, GRANDE COM 
BALSA PARA LAGO OU CHAFARIZ 
Confeccionada em estrutura metálica bidimensional 
em formato de FLOR VITÓRIA RÉGIA com 16,00 
mts diâmetro. Iluminação da peça com: 88 metros de 
mangueira luminosa de LED redonda luz branca 
com espessura 12mm, 24 led por metro, 2 fios, 
voltagem 220V; 150 metros de cordão de LED, 100 
lâmpadas fixa, fio verde, luz branca, 3 fios de 2mm, 
cordão medindo 10mts de comprimento com 
espaçamento aprox. de 10cm entre as lâmpadas, 
tomada macho/fêmea, retificador blindado 12v de 
com aprox. 7x3cm, voltagem 220V. Estrutura 
confeccionada com 19 barras de ferro redondo 5/16 
com 3,00mts de comprimento e 3,00mts de largura, 
pintura semi-industrial na cor prata. Com balsa 
flutuante para usar dentro de lagos / base fica para 
chafariz e espelho d’água. Apresentar laudo 
expedido por laboratório certificado pelo inmetro, 
comprovando a impermeabilidade da mangueira de 
led e/ou do cordão de led com grau de proteção IP68 
juntamente com a amostra do produto. 

Própria Unid. 1 R$ 8.742,23 R$ 8.742,23 

21 URSO POLAR SENTADO Confeccionada em Própria Unid. 1 R$ 6.232,73 R$ 6.232,73 
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estrutura metálica em formato de urso polar sentado 
com aproximadamente 2,20 mts de altura por 1,25 
mts de profundidade e 1,20 mts de largura. 
Revestido com iluminação em cordão de LED 
blindado, 100 lâmpadas, luz fixa na cor branco frio, 
fio transparente, 3 fios de 2mm, tomada 
macho/fêmea, retificador blindado transparente 12v 
de 7.00 x 2.5cm, cordão medindo 10m de 
comprimento, voltagem 220V. E cordão de LED 
blindado, 100 lâmpadas, luz fixa na cor vermelho, 
fio vermelho, 3 fios de 2mm, tomada macho/fêmea, 
cordão medindo 10m de comprimento, voltagem 
220V. No olho, focinho e patas do urso deverão ser 
revestido com acrílico na cor branco. Apresentar 
laudo expedido por laboratório certificado pelo 
inmetro, comprovando a impermeabilidade da 
mangueira de led e/ou do cordão de led com grau de 
proteção IP68 juntamente com a amostra do 
produto. 

22 ÁRVORE NATAL ESPIRAL TRIPLA 
Confeccionada em estrutura metálica em formato de 
árvore espiral tripla contendo estrela na ponta com 
aproximadamente 3,00 metros de altura, fabricado 
com ferro redondo de ¼, pintura semi-industrial na 
cor prata. Iluminação em mangueira luminosa de 
LED na cor warm, pvc flexível, no mínimo 12 mm 
de espessura, 2 fios, voltagem 220V. Com cano 
metálico incluso para suporte e fixação. Apresentar 
laudo expedido por laboratório certificado pelo 
inmetro, comprovando a impermeabilidade da 
mangueira de led e/ou do cordão de led com grau de 
proteção IP68 juntamente com a amostra do 
produto. 

Própria Unid. 2 R$ 1.971,46 R$ 3.942,92 

23 Prestação de serviço completa: Instalação, 
manutenção, montagem e desmontagem de todos os 
enfeites natalinos em estrutura metálica. Incluso: 
frete, Art’s, equipamentos de segurança e demais 
materiais necessários. 

Própria Unid. 1 R$ 11.545,02 R$ 11.545,02 

 

Valor Total Homologado....R$ 120.000,00(Cento e vinte mil reais) 
 

Diamante do Norte, 04 de dezembro de 2024.  
 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO 

IVAÍ   Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 
PORTARIA N. º 690/2024 
 
EMENTA: “Nomeia Membros para a Comissão de 
Aplicação e Execução de Teste Seletivo 
Simplificado para a contratação de pessoal 
para atender à Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Nova Aliança do 

Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e em conformidade com a Lei Municipal n. º 
02/2005. 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º - Nomear os membros da Comissão de 

Aplicação e Execução de Teste Seletivo Simplificado para a 
contratação de pessoal para atender à Secretaria Municipal de 
Educação, de Nova Aliança do Ivaí/PR, conforme Edital n. º 
008/2024. 

 
Art. 2.º - A Comissão será composta de 01 

(um) Presidente e 03 (três) membros, como segue:  
 
Presidente: ANA PAULA BORGES CRESCÊNCIO 

(Presidente) 
Membros:  
I – IVONETE SOARES DE JESUS 
II – ANDERSON NOSTALES 
III – ANA SILVIA TORMENA 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, 

aos dois dias, do mês de dezembro, do ano de dois mil e vinte 
e quatro. 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021, Decreto Municipal 249/2023 de 22/12/2023, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nrº              : 371/2024 
b) Licitação Nrº             :            18/2024 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 04/12/2024 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada em segurança privada, para eventos da 

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo, festividades de 
final de ano, compreendendo o Aniversário do município de Diamante do Norte 
que será realizado de 13 a 14 de dezembro de 2024 e Réveillon do município 
que será realizado dia 31 de dezembro de 2024. 

 
23.695.0011.2.011. - DESENVOLVIMENTO DO TURISMO MUNICIPAL 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: IGORSEG SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA - CNPJ/CPF: 39.419.242/0001-50 
   

LOTE 1 
Valor Total do Lote: 7.939,20 (sete mil, novecentos e trinta e nove reais e vinte centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
SEGURANÇA PRIVADA PARA EVENTOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO. NOS DIAS 13, 14 E 31/12/2024   
SEGURANÇA PRIVADA DESARMADA, 
QUE DISPONIBILIZE HOMENS / 
MULHERES DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADOS, INSTRUÍDOS PARA 
OS CUIDADOS DE RELACIONAMENTO 
COM O PÚBLICO, BEM COMO SUPORTE 
DE APOIO TÁTICO DE EMERGÊNCIA 
PARA REVISTAS E SEGURANÇA 
PREVENTIVA DENTRO DO LOCAL DO 
EVENTO. OBS. A EMPRESA 
VENCEDORA DEVE POSSUIR:  
CERTIFICAÇÃO DA POLÍCIA FEDERAL;  
1)Autorização para funcionamento, em nome 
da licitante, ( LEI Nº 14.967, DE 9 DE 
SETEMBRO DE 2024.). 2)Certificado de 
Regularidade de Situação de Cadastramento 
perante a Divisão de Registros Diversos da 
Secretaria da Segurança Pública do Estado do 
Paraná).  3)ALIMENTAÇÃO, 

PROPRIA Unidade 1 7.939,20 7.939,20 
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HOSPEDAGEM, COMBUSTÍVEL, 
TRANSPORTE DEVERÃO SER POR 
CONTA DA EMPRESA CONTRATADA; A 
EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ 
FORNECER ANTES DE CADA EVENTO 
UMA LISTA COM OS NOMES E OS 
NÚMEROS DO RG DE CADA 
SEGURANÇA QUE IRÁ TRABALHAR NO 
EVENTO; O MÁXIMO DE HORAS 
TRABALHADAS SERÃO DE 10 HORAS 
POR DIA DE EVENTO; A QUANTIDADE 
DE SEGURANÇAS A SEREM 
SOLICITADOS PELA SECRETARIA SERÁ 
CONFORME A NECESSIDADE DE CADA 
EVENTO. A Empresa deverá se 
responsabilizar, em relação aos seus 
empregados, por todas as despesas decorrentes 
da execução dos serviços, tais como: a) 
salário; b) encargos previdenciários; c) seguros 
de acidente; d) Taxas, impostos e 
contribuições; e) Indenizações; f) alimentação; 
g) transporte; h) hospedagem I) E outras que 
por ventura venham a ser criadas e exigidas 
em Lei. A empresa vencedora deverá se 
responsabilizar por todos os encargos e 
obrigações trabalhistas, vez que seus 
empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatícios com a contratante; Os serviços 
contratados serão prestados nos dias 13,14 e 
31/12/2024; Os seguranças que prestarão os 
serviços deverão possuir treinamentos e 
cursos, devidamente certificados bem como 
experiência anterior para exercer a função; Os 
serviços deverão ser executados nas datas, 
horário e locais estabelecidos pela contratante; 
A empresa vencedora deverá fornecer um 
responsável técnico para gerenciar a equipe de 
segurança durante todo o período da realização 
do evento (estando o mesmo, obrigatoriamente 
disponível do início ao fim de cada evento e 
não contará como segurança), e , portando um 
aparelho celular, estando com o mesmo 
sempre acessível, com a finalidade de atender 
as solicitações da Secretaria; A empresa 
vencedora deverá fornecer com antecedência 
de 05 a 03 dias a listagem com os nomes e RG 
de cada segurança que estará prestando serviço 
em cada dia do evento. A empresa  detentora  
preço deverá informar aos seus funcionários e 
o técnico responsável da obrigatoriedade de 
portar um documento (CNH ou RG) para 
conferência da lista de escalação de cada 
evento; Se em virtude do não cumprimento ou 
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por descumprimento de quantidade de 
seguranças solicitado acarretarem a não 
realização do evento, a empresa será 
responsabilizada por todos os ônus 
(pagamentos deste e dos demais fornecedores 
do evento, inclusive em relação a eventuais 
lucros cessantes em face à Prefeitura ou a 
Terceiros).  A quantidade de seguranças a ser 
disponibilizada será definida pela Secretaria, 
quando da sua programação, junto à 
Detentora, sendo o local de entrega da 
Secretaria Municipal da Agricultura, Meio 
Ambiente e Turismo, nos locais dos eventos.   
Programação:  13/12/2024 – Sexta-Feira – 
Início: 19h – 10 (dez) horas trabalhadas – 6 
(seis) Seguranças;  14/12/2024 – Sábado – 
Início: 19h – 10 (dez) horas trabalhadas – 10 
(oito) Seguranças;  31/12/2024 – Terça – Feira 
– Início: 19h – 10 (dez) horas trabalhadas – 8 
(oito) Seguranças;  Efetivos de 24 seguranças.   
 Unid. 1 

 

Valor Total Homologado - R$ 7.939,20(sete mil, novecentos e trinta e nove reais e vinte centavos) 
 

 
Diamante do Norte, 04 de dezembro de 2024.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
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Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
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                   Lei n° 2.785/2024 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ART. 7º 
DA LEI MUNICIPAL Nº 2.750 DE 19 DE ABRIL 
DE 2024. 
. 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE AO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 
Art. 1º - Fica alterado o inciso V do art. 7° da Lei Municipal n°. 2750/2024 e 
acrescido ao art. 7° da Lei Municipal n°. 2750/2024 os incisos VI, VII e VIII com a 
seguinte redação: 

 
V - Um representante da Sociedade Civil – Comercio; 
VI - Um representante da Sociedade Civil - Atleta na 

Modalidade Paradesportiva do Município; 
VII - Um representante da Sociedade Civil - Sindicato Rural Patronal; 
VIII - Um representante da Sociedade Civil - Conselho Comunitário de 

Segurança do Município; 
 
Art. 2º. Permanecem inalteradas os demais artigos, incisos e parágrafos da Lei 
Municipal n°. 2750/2024. 

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 
São João do Caiuá - PR, 03 de dezembro de 2024. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal de São João do Caiuá-(PR) 
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      LEI Nº 2.786, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
Súmula: Institui o Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT 
e adota outras providências.  

 
A Câmara Vereadores do município de São João do Caiuá aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º – O Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) estipula políticas públicas 
pelo período de dez anos, assegurando o estabelecimento de um sistema 
de gestão pública e participativa, bem como o acompanhamento e 
avaliação das políticas culturais, proteção e promoção do patrimônio e da 
diversidade cultural, acesso à produção e fruição da cultura em todo o 
município, além da inserção da cultura em modelos sustentáveis de 
desenvolvimento socioeconômico. 
Parágrafo único – O Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) terá como 
princípios: 
I - a universalização do acesso à cultura;  
II - a afirmação dos valores, identidades, diversidade e pluralismo cultural;  
III - a participação da sociedade civil e o diálogo com agentes culturais e 
criadores;  
IV - a implantação de um modelo qualificado de gestão compartilhada, 
eficaz e eficiente no planejamento e execução de políticas culturais;  
V - a transversalidade e a integração da política cultural com as demais 
políticas de Estado; 
VI - a cultura como fator de desenvolvimento sustentável local e regional;  
VII - a valorização da memória e do patrimônio cultural. 
 
Art. 2º – São objetivos do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT): 
 I - universalizar o acesso à arte e à cultura; 
 II - reconhecer e valorizar a diversidade cultural, os saberes, conhecimentos 
e expressões tradicionais e os direitos de seus detentores;  
III - valorizar e difundir as criações artísticas e os bens culturais; 
IV - articular políticas públicas de cultura buscando a transversalidade com 
outras áreas;  
V - fortalecer a ação do Município no planejamento e na execução das 
políticas culturais;  
VI - qualificar a gestão na área cultural;  
VII - formular, implementar, acompanhar e avaliar políticas culturais;  
VIII - qualificar ambientes e equipamentos culturais e permitir aos criadores 
o acesso às condições e meios de produção cultural;  
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IX - fomentar a produção e a difusão de conhecimentos, bens e serviços 
culturais;  
X - preservar e promover o patrimônio cultural material e imaterial;  
XI - criar mecanismos para o desenvolvimento da economia da cultura 
estimulando a sustentabilidade dos processos culturais. 
 
Art. 3º – O Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) será coordenado pelo 
Conselho Municipal de Cultura (COMCULT) e pela Departamento Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte (DMECE). 
Parágrafo único – O Conselho Municipal de Cultura (COMCULT) exercerá a 
função de coordenação executiva do Plano Municipal de Cultura 
(PLAMCULT), conforme esta Lei, ficando responsável pela organização de 
suas instâncias, pelos termos de adesão, pelo estabelecimento de 
cronogramas, pelos regimentos e demais especificações necessárias à sua 
implantação. 
 
Art. 4º – A implementação do Plano Municipal de Cultura será feita em 
regime de cooperação entre o Município, o Estado do Paraná e a União, 
haja vista o Plano Nacional de Cultura (PNC), instituído pela Lei Federal nº 
12.343, de 02/12/2010 e o Plano Estadual de Cultura (PEC/PR), instituído pela 
Lei Estadual nº 19.135, de 27/09/2017. 
Parágrafo único – A implementação dos programas, projetos e ações 
instituídos no âmbito do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) poderá ser 
realizada com a participação de instituições públicas ou privadas, 
mediante a celebração de instrumentos previstos em lei. 
 

CAPÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO PODER PÚBLICO 

 
Art. 5º – Compete ao poder público, nos termos desta Lei: 
I - formular políticas públicas e programas que conduzam à efetivação dos 
objetivos, diretrizes e metas do plano; 
II - garantir a avaliação e a mensuração do desempenho do Plano 
Municipal de Cultura (PLAMCULT) e assegurar sua efetivação pelos órgãos 
responsáveis; 
III - fomentar a cultura de forma ampla, por meio da promoção e difusão, 
da realização de editais e seleções públicas para o estímulo a projetos e 
processos culturais, da concessão de apoio financeiro e fiscal aos agentes 
culturais, da adoção de subsídios econômicos, da implantação regulada 
de fundos públicos e privados, entre outros incentivos, nos termos da lei; 
IV - proteger e promover a diversidade cultural, a criação artística e suas 
manifestações e as expressões culturais, individuais ou coletivas, de todos os 
grupos étnicos e suas derivações sociais, reconhecendo a abrangência da 
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noção de cultura em todo o território regional e local e garantindo a 
multiplicidade de seus valores e formações; 
V - promover e estimular o acesso à produção e ao empreendimento 
cultural, a circulação e o intercâmbio de bens, serviços e conteúdos 
culturais, e o contato e a fruição do público com a arte e a cultura de 
forma universal; 
VI - garantir a preservação do patrimônio cultural Caiuense, resguardando 
os bens de natureza material e imaterial, os documentos históricos, acervos 
e coleções, as formações urbanas e rurais, as línguas e cosmologias 
indígenas, os sítios arqueológicos pré-históricos e as obras de arte, tomados 
individualmente ou em conjunto, portadores de referência aos valores, 
identidades, ações e memórias dos diferentes grupos formadores da 
sociedade Caiuense; 
VII - articular as políticas públicas de cultura e promover a organização de 
redes e consórcios para a sua implantação, de forma integrada com as 
políticas públicas de educação, comunicação, ciência e tecnologia, 
direitos humanos, meio ambiente, turismo, planejamento urbano e cidades, 
desenvolvimento econômico e social, indústria e comércio, relações 
exteriores, dentre outras; 
VIII - dinamizar as políticas de intercâmbio e a difusão da cultura Caiuense 
no exterior, promovendo bens culturais e criações artísticas Caiuense no 
ambiente internacional e dar suporte à presença desses produtos nos 
mercados de interesse econômico e geopolítico do País; 
IX - organizar instâncias consultivas e de participação da sociedade para 
contribuir na formulação e debater estratégias de execução das políticas 
públicas de cultura; 
X - regular o mercado interno, estimulando os produtos culturais Caiuense 
com o objetivo de reduzir desigualdades sociais, locais, regionais e setoriais, 
profissionalizando os agentes culturais, formalizando o mercado e 
qualificando as relações de trabalho na cultura, consolidando e ampliando 
os níveis de emprego e renda, fortalecendo redes de colaboração, 
valorizando empreendimentos de economia solidária e controlando abusos 
de poder econômico; 
XI - coordenar o processo de elaboração de planos setoriais para as 
diferentes áreas artísticas, respeitando seus desdobramentos e 
segmentações, e também para os demais campos de manifestação 
simbólica identificados entre as diversas expressões culturais e que 
reivindiquem a sua estruturação municipal, estadual e nacional; 
XII - incentivar a adesão de organizações e instituições do setor privado e 
entidades da sociedade civil às diretrizes e metas do Plano Municipal de 
Cultura (PLAMCULT) por meio de ações próprias, parcerias e participação 
em programas. 
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CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES, METAS E AÇÕES 
 
Art. 6º – São diretrizes do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT): 
I - fortalecer a ação do Município no planejamento e na execução das 
políticas culturais, intensificar o planejamento de programas e ações 
voltados ao campo cultural e consolidar a execução de políticas públicas 
para a cultura; 
II - reconhecer e valorizar a diversidade e proteger e promover as artes e 
expressões culturais; 
III - universalizar o acesso à arte e à cultura, qualificar ambientes e 
equipamentos culturais e permitir aos criadores o acesso às condições e 
meios de produção cultural; 
IV - ampliar a participação da cultura no desenvolvimento 
socioeconômico sustentável, promover as condições necessárias para a 
consolidação da economia criativa e da cultura, além de induzir 
estratégias de sustentabilidade nos processos culturais; 
V - estimular a organização de instâncias consultivas, construir mecanismos 
de participação da sociedade civil e ampliar o diálogo com os agentes 
culturais e criadores. 
 
Art. 7º – São metas e respectivas ações do Plano Municipal de Cultura 
(PLAMCULT): 
I - implantar integralmente o Sistema Municipal de Cultura, objetivando sua 
institucionalização e integração aos Sistemas Estadual e Nacional de 
Cultura, nos seguintes termos:  
a) implantar o Sistema Municipal de Cultura e manter os elementos 
necessários que o compõem; 
b) realizar conferências municipais com o objetivo de promover a 
institucionalização da cultura no município; 
c) manter a participação nos sistemas nacional e estadual de cultura; 
d) implantar e regulamentar redes de articulação entre os diversos 
setores da administração pública local e regional; 
e) promover a organização e a profissionalização dos agentes culturais 
do Município de São João do Caiuá;  
f) criar indicadores e mecanismos de monitoramento e avaliação com 
revisão periódica; 
g) estimular a criação de planos setoriais em áreas artístico-culturais. 
II - disponibilizar para a área cultural recursos em conformidade com as suas 
respectivas Leis Orçamentárias em nível municipal, nos seguintes termos: 
a) realizar ações de sensibilização quanto à importância do 
investimento na cultura para o desenvolvimento humano; 
b) realizar acordos para a revisão das leis com órgãos responsáveis pelas 
questões orçamentárias do Município; 
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c) elaborar, em parceria com os órgãos e poderes competentes, 
propostas de facilitação do acesso aos recursos financeiros; 
d) apoiar o investimento em cultura com a utilização de percentual de 
pagamentos de royalties; 
III - fortalecer o sistema de financiamento cultural, atendendo às 
demandas do município, nos seguintes termos: 
a) articular parcerias para o fomento de atividades culturais com as 
esferas estadual, federal e privada; 
b) incentivar a elaboração de editais para o Programa Municipal de 
Fomento e Incentivo à Cultura - PROMINC; 
c) estimular a criação de programas de fomento e incentivo à cultura; 
d) criar e apoiar mecanismos de sensibilização da sociedade civil 
quanto à importância do investimento na área cultural como forma de 
acesso à cidadania plena; 
e) realizar, por meio da Departamento Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte (DMECE), programa amplo de fomento da vida cultural Caiuense; 
IV - ampliar e adequar os quadros funcionais na área cultural, atendendo 
às demandas Caiuense nos próximos dez anos, nos seguintes termos: 
a) estimular a criação de carreiras para a área artístico-cultural; 
b) estimular a realização de seleção pública para execução de projetos 
de curta duração e/ou atividades técnicas temporárias; 
c) apoiar mecanismos para regulamentação da profissão de gestor 
cultural; 
V - criar e implantar programas de formação e capacitação na área 
cultural: 
a) oferecer aos agentes e gestores culturais e à sociedade civil cursos, 
oficinas e seminários de capacitação e aperfeiçoamento técnico; 
b) oferecer cursos de formação técnica aos profissionais da área artística e 
cultural; 
c) estabelecer parcerias com instituições (universidades, entre outras) para 
a formação continuada de gestores culturais e capacitação técnica dos 
agentes culturais, conservando a transversalidade do conhecimento e a 
vivência artística; 
d) apoiar e incentivar a pesquisa científica e tecnológica no campo 
artístico e cultural, por meio de parcerias; 
e) promover ações conjuntas com os departamentos municipais visando 
estimular a interação entre agentes culturais e comunidade para integrar o 
conhecimento acadêmico, as políticas públicas e os saberes tradicionais e 
populares; 
f) qualificar agentes culturais para o atendimento a pessoas com 
deficiência e mobilidade reduzida; 
g) estimular a Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
(DMECE) a implantar disciplinas ligadas às diferentes áreas da cultura, 
capacitando seus profissionais;  
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VI - cadastrar, mapear e diagnosticar os dados do setor cultural do 
município, nos seguintes termos: 
a) consolidar a implantação do Sistema Municipal de Informações e 
Indicadores Culturais de São João do Caiuá (SMIIC) de forma integrada ao 
Sistema Estadual e Nacional de Informação e Indicadores Culturais (SEIIC e 
SNIIC); 
b) manter e atualizar o Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais (SMIIC), tornando-o acessível; 
c) incentivar o cadastramento e alimentação constante dos dados 
culturais no Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais 
(SMIIC), ampliando o mapeamento, o diagnóstico e a divulgação da 
cultura no Município; 
d) transformar o Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais 
(SMIIC) em uma ferramenta de avaliação do Plano Municipal de Cultura 
(PLAMCULT) e das atividades culturais no Município; 
e) produzir diagnósticos, estudos e propostas tendo como base o Sistema 
Municipal de Informações e Indicadores Culturais (SMIIC) para 
implementação de políticas públicas de cultura; 
f) mapear atividades, territórios criativos, lugares, grupos e fazeres culturais 
materiais e imateriais, formulando mecanismos de salvaguarda e difusão, 
de modo a fortalecer as identidades territoriais e explicitar a diversidade; 
g) estimular a abertura de editais direcionados às pesquisas, como forma 
de coletar dados para o Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais (SMIIC); 
VII - criar, implementar e aperfeiçoar mecanismos de informação e 
divulgação que atinjam São João do Caiuá, nos seguintes termos: 
a) ampliar e aperfeiçoar os mecanismos de comunicação e informação da 
Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte (DMECE), 
utilizando as ferramentas tecnológicas disponíveis; 
b) incentivar parcerias com os meios de comunicação, incluindo as rádios e 
TVs públicas e comunitárias, e redes sociais, para a divulgação de 
atividades culturais; 
c) estimular a criação de mídias (rádios comunitárias, páginas da web, 
blogs, etc.); 
d) criar e divulgar uma agenda cultural do Município, contemplando os 
principais eventos permanentes municipal; 
e) envolver os órgãos, gestores e empresários de turismo na gestão, 
planejamento e estratégia de divulgação dos equipamentos culturais, 
promovendo espaços de difusão de atividades; 
f) apoiar a divulgação dos programas culturais criados pelos governos 
federal, estadual e municipal; 
g) apoiar mecanismos de difusão e divulgação de bens culturais; 
VIII - atualizar, a cada quatro anos, em parceria com a Câmara Municipal 
de Vereadores de São João do Caiuá e o Conselho Municipal de Cultura  
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(COMCULT), os marcos legais da cultura, visando garantir o direito cultural 
nos seus diversos aspectos (como acesso, diversidade cultural, informação, 
liberdade de expressão), nos seguintes termos: 
a) discutir e deliberar nas Conferências de Cultura os marcos legais da 
cultura; 
b) encaminhar, por meio do conselho de cultura, as demandas de cultura 
para a Câmara de Vereadores, Assembleia Legislativa e Congresso 
Nacional (Câmara dos Deputados e Senado); 
c) realizar, em parceria com os órgãos e poderes competentes, propostas 
de ajustes nas legislações relativas à vida cultural, em particular a 
aprovação da PEC-150; 
IX – estimular e fomentar programa anual de políticas públicas de ações 
culturais transversais com os demais departamentos, instituições de ensino 
superior, Sistema S, entre outros, nos seguintes termos: 
a) avaliar, com a participação da sociedade civil, projetos e programas 
anteriores na área cultural, visando à sua continuidade administrativa; 
b) apoiar e promover o desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa, 
extensão e prestação de serviços voltadas às artes, contribuindo para o 
desenvolvimento de estudos e inovações culturais que permitam 
incrementar a formação do profissional; 
c) estimular a transversalidade da cultura nas principais políticas sociais 
como educação, saúde e assistência social; 
d) promover o debate com as instituições que integram o chamado 
Sistema S para a criação de projetos e calendários fixos de circulação de 
bens e produtos culturais; 
X - apoiar e incentivar as manifestações da diversidade cultural, ampliando 
a oferta de programas que promovam e protejam as culturas populares e 
de povos tradicionais, nos seguintes termos: 
a) incentivar ações que favoreçam o intercâmbio de conhecimentos, 
visando facilitar a inclusão e a participação de pessoas e de grupos 
culturais variados; 
b) reconhecer a atividade profissional dos mestres de ofícios por meio do 
título de notório saber; 
c) identificar e mapear as manifestações das comunidades e povos 
tradicionais com a finalidade de elaborar planos de suporte; 
d) valorizar e fomentar as manifestações culturais locais fortalecendo e 
contemplando a diversidade cultural, com o objetivo de preservar sua 
memória e identidade; 
e) valorizar os grupos de culturas populares, imigrantes e aqueles 
historicamente discriminados, como a população negra, povos de terreiro, 
ciganos, indígenas, quilombolas, faxinalenses, LGBT, movimentos de rua e 
terceira idade, com a promoção de ações que fortaleçam a cultura destes 
grupos e que resultem na inserção destes nas políticas públicas de cultura 
de criação, produção, difusão e fruição cultural;  
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f) promover o reconhecimento do notório saber a profissionais com pelo 
menos trinta anos de carreira e mais de cinquenta anos de idade; 
g) incentivar e promover ações, por meio da arte, que contribuam para o 
fim de todo o tipo de discriminação; 
h) estimular a arte urbana; 
XI - estimular e fomentar a preservação, a conservação, a restauração, a 
pesquisa e a difusão do patrimônio cultural (material e imaterial), nos 
seguintes termos: 
a) criar e implementar política de preservação do patrimônio cultural; 
b) estimular a criação de fundos específicos municipal, para a conservação 
e restauração do patrimônio cultural material; 
c) estimular a pesquisa e o registro sobre o patrimônio cultural material e 
imaterial; 
d) estimular, por meio de parcerias com órgãos de educação, ciência, 
tecnologia e pesquisa, atividades de grupos acadêmicos e da sociedade 
civil, que trabalham contextos relativos à cultura, às artes e à diversidade 
cultural do Município de São João do Caiuá; 
e) estabelecer parceria com a Departamento Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte (DMECE) para incentivar o trabalho sobre a cultura de São 
João do Caiuá nas escolas da rede pública de ensino, por meio de 
materiais didáticos específicos; 
f) capacitar educadores e agentes multiplicadores para a utilização de 
mecanismos voltados à formação de consciência histórica crítica, que 
incentivem a valorização e a preservação do patrimônio cultural material e 
imaterial; 
g) estimular as ações de conservação preventiva em acervos documentais 
e artísticos; 
h) desenvolver ações de valorização, pesquisa, salvaguarda e registro de 
acervos museológicos do município, garantindo amplo acesso aos bens 
culturais; 
i) realizar programas de pesquisa, preservação, fomento e difusão do 
patrimônio e da expressão cultural Caiuense; 
j) realizar programas de pesquisa, preservação, fomento e difusão do 
patrimônio e da expressão cultural Caiuense; 
k) incentivar a digitalização dos acervos, como de bibliotecas, 
cinematecas e arquivos museológicos, criando assim novas modalidades 
de acesso e utilização desses acervos culturais por toda a população; 
l) fomentar o processo de tombamento e manutenção de bens culturais 
em âmbito municipal e, se pertinente, em âmbito estadual; 
XII - ampliar políticas públicas de inclusão digital nas áreas urbanas, rurais e 
em regiões habitadas por povos e comunidades tradicionais, em todo o 
município, nos seguintes termos: 
a) criar projetos que promovam a apropriação social da tecnologia de 
informação e que ampliem o acesso à cultura digital, caracterizada pelo 
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acesso aos computadores e demais equipamentos digitais, assim como 
pelo número de pessoas conectadas à internet; 
b) realizar, em parceria com os órgãos e poderes competentes, propostas 
de criação de linhas de financiamento para ampliar a infraestrutura 
tecnológica e fomentar a criação e a circulação de conteúdos 
independentes de cada região; 
c) promover a apropriação das tecnologias da informação e da 
comunicação para ampliar o acesso à cultura digital e suas possibilidades 
de produção, difusão e fruição, como alternativa do desenvolvimento 
sustentável e livre; 
d) apoiar o mapeamento dos circuitos de arte digital, assim como de suas 
fronteiras e das influências mútuas com os circuitos tradicionais; 
XIII - fomentar mecanismos de investimentos para criação, construção, 
recuperação, adequação e manutenção de espaços culturais no 
município, nos seguintes termos: 
a) estimular a criação de, no mínimo, um espaço cultural no município, 
respeitando as demandas de sua comunidade; 
b) incentivar a criação e a adequação de espaços culturais com 
arquitetura e infraestrutura adequada ao seu uso, atendendo à legislação 
referente à acessibilidade e garantindo de forma econômica a sua 
sustentabilidade; 
c) incentivar parcerias com as organizações da sociedade civil para a 
construção de espaços culturais no município por meio de benefícios 
fiscais; 
d) estimular as empresas locais a investirem em projetos destinados à 
construção, recuperação, adequação e manutenção de espaços 
culturais; 
e) estimular a criação de espaços culturais descentralizados para 
ampliação e fomento das culturas populares e movimentos culturais de rua, 
criados por mestres locais, artistas, grupos e entidades sem fins lucrativos; 
f) estimular a manutenção da biblioteca cidadã; 
g) incentivar a criação e ou manutenção de um centro cultural, educativo 
e comunitário no município; 
XIV - implementar programas de formação de público, fomento, 
divulgação, documentação, descentralização e circulação de bens 
culturais no município, nos seguintes termos: 
a) implantar o Plano de Literatura, Livro e Leitura, possibilitando o acesso 
democrático ao livro e ao equipamento cultural; 
b) fomentar programas, projetos e ações que atendam ao contido no 
Plano Estadual da Criança e do Adolescente; 
c) estimular a criação, a implantação e a manutenção, por meio de 
parcerias, de programas de formação e fidelização de público, 
promovendo os direitos culturais;  
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d) promover novas formas de divulgação, documentação e circulação de 
bens culturais, contemplando a diversidade de público; 
e) promover a integração entre espaços educacionais, esportivos, praças e 
parques culturais e de lazer, com o objetivo de aprimorar as políticas de 
formação de público, especialmente na infância e juventude; 
f) fomentar e incentivar a produção artística e cultural Caiuense, por meio 
do apoio à criação, registro, difusão e distribuição de obras, ampliando o 
reconhecimento da diversidade de expressões; 
g) contemplar e promover a diversidade cultural do município, com pelo 
menos dois programas de circulação anual; 
h) incentivar a criação de calendários e mapas culturais que apresentem 
sistematicamente os locais de realização de eventos culturais, encontros, 
feiras, festivais e programas de produção artística e cultural; 
i) fomentar a criação de unidades móveis itinerantes, que possibilitem a 
circulação de apresentações artísticas, especialmente regiões rurais e 
remotas do centro urbano; 
j) estimular o intercâmbio cultural, municipal e intermunicipal; 
k) criar e ampliar programas que contemplem o acesso de bens e 
atividades culturais atendendo crianças, jovens, idosos e pessoas com 
deficiência; 
l) estimular as entidades culturais, como associações, clubes e sociedades, 
a criar mecanismos de acesso aos bens e serviços em equipamentos 
culturais; 
m) promover a educação patrimonial, a formação de plateia e público 
como forma de fomento ao consumo cultural; 
XV - incentivar o intercâmbio artístico-cultural internacional, facilitando a 
comercialização, a distribuição e a exibição de bens culturais e artísticos 
produzidos em São João do Caiuá, nos seguintes termos: 
a) estabelecer parcerias com órgãos representativos de países com os 
quais o Paraná e o Brasil mantêm relações diplomáticas; 
b) estabelecer parcerias para o intercâmbio artístico-cultural e científico do 
município de São João do Caiuá com países estrangeiros; 
c) instituir programas e parcerias internacionais para atender necessidades 
técnicas e econômicas para a compreensão e organização de suas 
relações com a economia contemporânea global; 
XVI - implementar programas que permitam o desenvolvimento da 
economia da cultura criativa com o propósito de promover a 
sustentabilidade da produção artístico-cultural do município, nos seguintes 
termos: 
a) mapear, fortalecer e articular as cadeias produtivas que formam a 
economia da cultura; 
b) fomentar a capacitação e o apoio técnico para a produção, 
distribuição, comercialização e utilização sustentável de matérias-primas e 
produtos relacionados às atividades artísticas e culturais;  
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c) criar programas de qualificação do trabalhador da cultura e promover a 
profissionalização do setor, assegurando condições de trabalho, emprego e 
renda; 
d) contribuir com as ações de formalização do mercado, possibilitando a 
valorização do trabalho e o fortalecimento econômico dos setores culturais; 
e) inserir as atividades culturais itinerantes nos programas públicos de 
desenvolvimento regional sustentável; 
f) incentivar a formação de consórcios entre os municípios da mesma 
região cultural, possibilitando a valorização das culturas locais e regionais e 
o intercâmbio de atividades; 
g) realizar, em parceria com os órgãos e poderes competentes, propostas 
de criação de agências de fomento, com qualificação em gestão 
financeira, promoção de bens e serviços; 
h) apoiar artistas, artesãos e profissionais criativos oferecendo consultoria e 
assessoria nas áreas de gestão de projetos; 
i) implementar programas que permitam o desenvolvimento da economia 
criativa em associação com os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio 
(ODM) estabelecidos pela ONU; 
j) estabelecer parcerias com bancos estatais e outros agentes financeiros, 
como cooperativas, fundos e organizações não governamentais, para o 
desenvolvimento de linhas de microcrédito e outras formas de 
financiamento destinadas à promoção de cursos livres, técnicos e 
superiores de formação, pesquisa e atualização profissional; 
k) atrair investimentos para a economia criativa do município de São João 
do Caiuá; 
l) promover o turismo cultural visando ao reconhecimento, à valorização e 
à profissionalização da atividade turística cultural como forma de gerar 
sustentabilidade; 
m) estimular a geração de projetos que contemplem a diversidade e a 
transversalidade, dentro de um contexto descentralizado e sustentável; 
XVII - promover em parceria com a comunidade cultural a formação de 
cooperativas de fomento à cultura, nos seguintes termos: 
a) estimular meios para o desenvolvimento da cadeia produtiva da cultura 
e das artes e impulsionar a economia da cultura regional; 
b) celebrar convênios com instituições de ensino a fim de instrumentalizar 
artistas, produtores, gestores e fazedores de cultura, na criação e gestão 
das cooperativas; 
c) estabelecer parcerias a fim de gerar mecanismos de sustentabilidade 
das cooperativas; 
d) estabelecer diretrizes norteadoras para o desenvolvimento da cadeia 
produtiva e das artes no município de São João do Caiuá; 
XVIII - implementar meios de participação social no processo de 
elaboração, acompanhamento e avaliação das políticas públicas culturais 
no município, nos seguintes termos:  
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a) criar uma plataforma virtual que possibilite à sociedade civil 
acompanhar as políticas culturais previstas para serem implementadas no 
município; 
b) incentivar a criação de fóruns permanentes com a participação da 
sociedade civil, como conselhos e fóruns setoriais, possibilitando a consulta, 
a reflexão, a qualificação, a avaliação e a proposição de conceitos e 
estratégias; 
c) estimular a criação de canais de interlocução da sociedade civil com 
instituições culturais; 
d) promover a articulação entre os conselhos culturais federal, estadual e 
municipal. 
 

CAPÍTULO IV 
DO FINANCIAMENTO 

 
Art. 8º – Os planos plurianuais, as leis de diretrizes orçamentárias e as leis 
orçamentárias do Município disporão sobre os recursos a serem destinados 
à execução das ações constantes desta Lei. 
 
Art. 9º – A Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
(DMECE), na condição de coordenadora executiva do Plano Municipal de 
Cultura (PLAMCULT), deverá estimular a diversificação dos mecanismos de 
financiamento para a cultura de forma a atender aos objetivos desta Lei e 
elevar o total de recursos destinados ao setor para garantir o seu 
cumprimento. 
 

CAPÍTULO V 
DO SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 
Art. 10º – Compete à Departamento Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte (DMECE) monitorar e avaliar periodicamente o alcance das 
diretrizes e eficácia das metas do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) 
com base em indicadores locais e regionais que quantifiquem a oferta e a 
demanda por bens, serviços e conteúdos, os níveis de trabalho, renda e 
acesso da cultura, de institucionalização e gestão cultural, de 
desenvolvimento econômico-cultural e de implantação sustentável de 
equipamentos culturais. 
Parágrafo único – O processo de monitoramento e avaliação do Plano 
Municipal de Cultura (PLAMCULT) contará com a participação do Conselho 
Municipal de Cultura (COMCULT), tendo o apoio de especialistas, técnicos 
e agentes culturais, de institutos de pesquisa, de universidades, de 
instituições culturais, de organizações e redes socioculturais, além do apoio 
de outros órgãos colegiados de caráter consultivo, na forma do 
regulamento. 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 097/2024 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 399/2024 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
097/2024 – ID: 2782/2024, QUE FAZEM ENTRE O 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE/PR E A 
EMPRESA S.J. SCHULZ & CIA - LTDA 

 

OBJETO: Contratação por Inexigibilidade, o show artístico da Banda Herança, para animação das 
festividades do 60º aniversário do município de Diamante do Norte/PR, no dia 13 de dezembro de 2024. A fim 
de atender a demanda da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo. 
 
CONTRATADA: S.J. SCHULZ & CIA – LTDA 
 
DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Apresentação da Banda 

Herança a nível 
nacional a cantores 
locais, para a realização 
do show de aniversário 
de 60 anos do 
município 

Banda 
Heranç
a 

Unidad 1 R$ 32.000,00 R$ 32.000,00 

Valor Total Homologado - R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). 
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
Reduzido: 460 
Programática: 09.004.23.695.0011.2011 – Desenvolvimento do Turismo Municipal 
Fonte: 1000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente 
 

Diamante do Norte/PR, 03 de dezembro de 2024. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 31/2024
LICITAÇÃO Nº 79/2024 - DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO Nº 21/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: Eduardo N Teixeira Assessoria Administrativa – CNPJ 50.943.565/0001-80
OBJETO: Contratação de Serviços apoio administrativo junto aos órgãos públicos estaduais, sediados em
Curitiba-PR e suas ramificações pelo estado do Paraná, com ênfase no acompanhamento e recepção do
poder executivo municipal nos respectivos órgãos, no âmbito do interesse do município de Nova Aliança
do Ivaí- PR.
VALOR GLOBAL: R$ 47.880,00(Quarenta e Sete Mil, Oitocentos e Oitenta Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 03/12/2024

ULISSES SOUZA
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO Nº. 21/2024
PROCESSO Nº 79/2024

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a Contratação de
Serviços apoio administrativo junto aos órgãos públicos estaduais, sediados em Curitiba-PR e suas
ramificações pelo estado do Paraná, com ênfase no acompanhamento e recepção do poder executivo
municipal nos respectivos órgãos, no âmbito do interesse do município de Nova Aliança do Ivaí- PR.
Eduardo N Teixeira Assessoria Administrativa
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 Serviços apoio

administrativo junto aos
órgãos públicos estaduais
Serviços apoio
administrativo junto aos
órgãos públicos estaduais,
sediados em Curitiba-PR e
suas ramif icações pelo
estado do Paraná, com
ênfase no acompanhamento
e recepção do poder
executivo municipal nos
respectivos órgãos, no
âmbito do interesse do
município de Nova Aliança
do Ivaí- PR 

MÊS 12,00 3.990,00 47.880,00

TOTAL 47.880,00

Com valor global de R$ 47.880,00 (Quarenta e Oito Mil Reais), em favor da Empresa Eduardo N Teixeira
Assessoria Administrativa - CNPJ: 50.943.565/0001-80. Em conformidade com o Art. 75 da Lei
14133/2021,  inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 02 de Dezembro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO N° 008/2024 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma do Art. 79, inciso I da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 
253/2023 e demais legislações aplicáveis, realizará procedimento da CHAMADA PÚBLICA para 
CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para prestação de serviço do ramo de atividade pertinente 
da seguinte forma:  
 
OBJETO: Contratação de Credenciamento de empresas especializadas de Fisioterapia e 
Fonoaudiologia, para prestação de serviços visando atender a demanda do Município de Alto 
Paraná/PR. 
 
RECEBIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DO CREDENCIAMENTO: A partir de 06/12/2024 e poderá ser 
realizado a qualquer momento durante a vigência deste chamamento. 
 
VALOR ESTIMADO: R$ 384.549,60 (trezentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e nove 
reais e sessenta centavos).  
 
LOCAL PARA O PROTOCOLO: Rua José de Anchieta, nº 1641, centro, Alto Paraná/PR, CEP: 87.750-
000, no setor de Protocolo – Recepção, no horário entre as 08h00 às 11h30 e 13h00 às 17h00 (horário 
de Brasília) ou por e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 04 de dezembro de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30  
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 AVISO DE REVOGAÇÃO E CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO –  
DISPENSA ELETRÔNICA  Nº 088/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 186/2024 
 

A Agente de Contratação e a Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de São João 
do Caiuá, comunica que a Revogação do processo DISPENSA ELETRÔNICA 
088/2024, referente ao Edital a DISPENSA ELETRÔNICA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (BIODIGESTOR), DESTINADO AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DESTE 
MUNICÍPIO, PARA USO DO REPASSE Nº 4124905, FIRMANDO COM A ITAIPU E O 
MUNICÍPIO. TENDO EM VISTA NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO NO EDITAL.  
  
Novo edital será publicado oportunamente no Diário Oficial do Paraná e Diário do 
Noroeste e estará disponível no site desta prefeitura 
www.saojoaodocaiua.prgov.br, e pelo email licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
São João do Caiuá, 04 de dezembro de 2024. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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                                        CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 11º – O Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) deverá ser atualizado 
em quatro anos acrescido dos Planos Setoriais elaborados a partir das 
resoluções do Conselho Municipal de Cultura (COMCULT). 
 
Art. 12º – A elaboração do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) em 
âmbito municipal é de responsabilidade da Departamento Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte (DMECE) e Instituições Vinculadas, que, a partir 
das diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura, deverão 
desenvolver Projeto de Lei a ser submetido ao Conselho Municipal de 
Cultura (COMCULT) e, posteriormente, encaminhado à Câmara de 
Vereadores. 
Art. 13º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
        São João do Caiuá,  03 de dezembro de 2024. 

 
Stefan Tomé Pauka                                                                                        

Prefeito Municipal de São de São João do Caiuá-(PR) 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 158/2024 
b) Licitação Nr : 46/2024 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 03/12/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 03/12/2024 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA 

FORNECIMENTO DE SERVIÇOS E MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO NATALINA 
NAS RUAS DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) ELETROMEGA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 45.006.762/0001-
33 no valor total dos itens vencidos de R$ 41.275,00 (quarenta e um mil, duzentos e setenta e cinco 
reais). 
 
2) RAIMUNDO BISPO DE ARAUJO inscrito no CNPJ/CPF Nº 40.620.662/0001-89 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
 
São João do Caiuá, 03 de dezembro de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 158/2024 
b) Licitação Nr : 46/2024 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 03/12/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 03/12/2024 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA 

FORNECIMENTO DE SERVIÇOS E MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO NATALINA 
NAS RUAS DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) ELETROMEGA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 45.006.762/0001-
33 no valor total dos itens vencidos de R$ 41.275,00 (quarenta e um mil, duzentos e setenta e cinco 
reais). 
 
2) RAIMUNDO BISPO DE ARAUJO inscrito no CNPJ/CPF Nº 40.620.662/0001-89 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
 
São João do Caiuá, 03 de dezembro de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021, Decreto Municipal 249/2023 de 22/12/2023, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 236/2024 
b) Licitação Nrº             :            17/2024 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 04/12/2024 
e) Objeto Homologado  : Locação de Banheiros Químicos, para atender as festividades alusivas de 

aniversário do município nos dias 13 e 14 de dezembro de 2024, bem como a 
virada de ano em 31/12/2024 

 
23.695.0011.2.011. - DESENVOLVIMENTO DO TURISMO MUNICIPAL 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ABILIO JOSE BARBOSA 45557632972 - CNPJ/CPF: 42.298.803/0001-14 
   

 
    

   
LOTE 1 
 
Valor Total do Lote: 10.890,00 (dez mil, oitocentos e noventa reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Locação de 01 (uma) unidade de 
banheiro químico - MASCULINO – 
pelo período de 03 (três) dias – 13, 
14 e 31/12/2024. Fabricados em 
polietileno de alta densidade; Piso 
antiderrapante; Pontos superiores 
para circulação de ar; Teto 
translúcido; Dispositivo de trinco 
com indicação livre/ocupado; Caixa 
de dejetos; Assento; Cabide; Suporte 
para papel higiênico; Abastecimento 
de papel higiênico; Adesivo 
indicativo para pessoas com 
necessidades especiais; 
Abastecimento de química 
biodegradável e desinfetante; 
Higienizador de mãos; Barras de 
apoio lateral e de fundo (ABNT). Os 
materiais utilizados para a 
higienização deverão ser 
biodegradáveis e as quantidades 
deverão ser utilizadas em proporção 

PROPRIO Unidad 24 400,00 9.600,00 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021, Decreto Municipal 249/2023 de 22/12/2023, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 236/2024 
b) Licitação Nrº             :            17/2024 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 04/12/2024 
e) Objeto Homologado  : Locação de Banheiros Químicos, para atender as festividades alusivas de 

aniversário do município nos dias 13 e 14 de dezembro de 2024, bem como a 
virada de ano em 31/12/2024 

 
23.695.0011.2.011. - DESENVOLVIMENTO DO TURISMO MUNICIPAL 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ABILIO JOSE BARBOSA 45557632972 - CNPJ/CPF: 42.298.803/0001-14 
   

 
    

   
LOTE 1 
 
Valor Total do Lote: 10.890,00 (dez mil, oitocentos e noventa reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Locação de 01 (uma) unidade de 
banheiro químico - MASCULINO – 
pelo período de 03 (três) dias – 13, 
14 e 31/12/2024. Fabricados em 
polietileno de alta densidade; Piso 
antiderrapante; Pontos superiores 
para circulação de ar; Teto 
translúcido; Dispositivo de trinco 
com indicação livre/ocupado; Caixa 
de dejetos; Assento; Cabide; Suporte 
para papel higiênico; Abastecimento 
de papel higiênico; Adesivo 
indicativo para pessoas com 
necessidades especiais; 
Abastecimento de química 
biodegradável e desinfetante; 
Higienizador de mãos; Barras de 
apoio lateral e de fundo (ABNT). Os 
materiais utilizados para a 
higienização deverão ser 
biodegradáveis e as quantidades 
deverão ser utilizadas em proporção 

PROPRIO Unidad 24 400,00 9.600,00 
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que não causem danos à saúde dos 
usuários. A quantidade de banheiros 
a ser disponibilizado será definido 
pela Secretaria, quando da sua 
programação, junto à Detentora, 
sendo o local e horário de entrega 
solicitado pela Secretaria Municipal 
da Agricultura, Meio Ambiente e 
Turismo, no local do evento.  
Locação de banheiro químico, com 
recolhimento de resíduos e licença 
ambiental para a atividade 
Programação: 13/12/2024 – Sexta-
Feira 8(oito)sv 14/12/2024 – Sábado 
8(oito)sv 31/12/2024 – Terça – Feira 
8(oito)sv serviços 24 

2 Locação de 01 (uma) unidade de 
banheiro químico – tipo PNE 
(Portadores de Necessidades 
Especiais) medida 1,16 x 2,44 x 2,30 
metros – pelo período de 03 (três) 
dias 13, 14 e 31/12/2024. Fabricados 
em polietileno de alta densidade; 
Piso antiderrapante; Pontos 
superiores para circulação de ar; 
Teto translúcido; Dispositivo de 
trinco com indicação livre/ocupado; 
Caixa de dejetos; Assento; Cabide; 
Suporte para papel higiênico; 
Abastecimento de papel higiênico; 
Adesivo indicativo para pessoas com 
necessidades especiais; 
Abastecimento de química 
biodegradável e desinfetante; 
Higienizador de mãos; Barras de 
apoio lateral e de fundo (ABNT). Os 
materiais utilizados para a 
higienização deverão ser 
biodegradáveis e as quantidades 
deverão ser utilizadas em proporção 
que não causem danos à saúde dos 
usuários. A quantidade de banheiros 
a ser disponibilizado será definido 
pela Secretaria, quando da sua 
programação, junto à Detentora, 
sendo o local e horário de entrega 
solicitado pela Secretaria Municipal 
da Agricultura, Meio Ambiente e 
Turismo, no local do evento.  
Locação de banheiro químico, com 
recolhimento de resíduos e licença 
ambiental para a atividade 
Programação: 13/12/2024 – Sexta-

PROPRIO Unidad 3 430,0000 1.290,0000 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

Feira 1(um)sv 14/12/2024 – Sábado 
1(um)sv  31/12/2024 – Terça – Feira 
1 (um)sv Serviço 3
 348,50 1.045,50 

 

Valor Total Homologado - R$ 10.890,00(Dez mil, oitocentos e noventa reais) 
 

Diamante do Norte, 04 de dezembro de 2024.  
 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA 089/2024 

PROCESSO Nº 188/2024 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de 
Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 6.379/2024, 
tornam público que realizará procedimento licitatório na modalidade DISPENSA 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO, da seguinte forma: 

 
OBJETO: DISPENSA ELETRÔNICA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE (BIODIGESTOR), DESTINADO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO REPASSE Nº 
4124905, FIRMANDO COM A ITAIPU E O MUNICÍPIO. 

 
   ABERTURA: A abertura do certame será das 08:00 ás 14:00 hrs do dia 12/12/2024. 

 
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro II, 
800, centro, São João do Caiuá – Pr. 
 
RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, e pelo  
email www.licitanet.com.br  

 
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 800, 
centro, ou pelo telefone: (44) 3445-8150. 
 
São João do Caiuá, 04 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 

  Prefeito Municipal 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Praça Rui Barbosa, 213, CEP: 87.750-031 - ALTO PARANÁ - PARANÁ  
Fone (44) 3447-1298 
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 06/2024 
 

Dá nova redação ao artigo 3º, caput; altera a 
redação do art. 8º, caput e revoga o parágrafo 
único do Regimento Interno da Câmara 
Municipal. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PRESIDENTE PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
  
Art. 1º  Altera a redação do artigo 3º, caput do Regimento Interno: 
 

Art. 3º  A Câmara Municipal tem sua sede na Praça Rui Barbosa, número 213, 
esquina com a Rua Princesa Isabel, CEP 87.750-031. 

 
 
Art. 2º  Altera a redação do art. 8º, caput e revoga o parágrafo único do Regimento 
Interno: 

 
Art. 8º  O mandato da mesa diretora será de dois anos, permitida uma única 

reeleição ou recondução sucessiva ao mesmo cargo na respectiva Mesa Diretora, 
independentemente de os mandatos consecutivos referirem-se a mesma legislatura ou a 
seguinte. 

Parágrafo único. (revogado) 
 

 
Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 22 de novembro de 2024. 

 
 
Antônio Bueno de Oliveira                                
Presidente                                                           

 
 
 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ  
Praça Rui Barbosa, 213 – Fone (44) 3447-1298 

CEP: 87.750-000 - ALTO PARANÁ - PARANÁ 
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br   /  e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2024 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

Eu, Antonio Bueno de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, no uso de 

minhas atribuições legais, decido e ratifico, nos termos do artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei 

nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores, a Inexigibilidade de Licitação nº 13/2024, 

referente à contratação da empresa DATALEGIS – CONSULTORIA, ENSINO & PESQUISA 

EIRELI, CNPJ nº 01.031.983/0001-96, para as aquisições de inscrições no curso “REGRAS 

PARA O FECHAMENTO DE SESSÃO LEGISLATIVA. Procedimentos regimentais e da Lei 

Orgânica Municipal; Prestação de contas das atividades parlamentares”, que será realizado de 

forma presencial, de 10 a 13 de dezembro de 2024, no Hotel Slaviero Essential, em Curitiba–PR, 

no valor de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais). 

 

 

 

Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 04 de dezembro de 2024. 

 
 
 

 

 
 

Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente 
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Presidente 
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Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente 
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Santo Antônio do Caiuá, 29 de novembro de 2024. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, torna público que foi realizada, no dia 03 de dezembro de 2024, às 09h, na 

plataforma Compras.gov, a sessão pública da Concorrência Eletrônica nº 04/2024, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada em engenharia civil para execução da obra de construção das 

faixas elevadas e do canteiro central da Avenida Paranapanema, bem como a revitalização do canteiro 

central da Avenida São João. 

Após análise, o processo foi DECLARADO FRACASSADO, em virtude da não aceitação da 

proposta apresentada pelo melhor classificado, conforme apurado durante a sessão pública. 

Compete à Divisão de Licitações adotar as providências necessárias ao encerramento do processo, 

incluindo, se necessário, a juntada de cópia deste aviso no processo administrativo correspondente. 

 

 

 

 

________________________________________________________________ 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito Municipal  

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por JOSE 
GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2024.12.04 15:00:59 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 53/2024 

 
  O Município de Planaltina do Paraná vem por meio da Pregoeira, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 53/2024 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 85/2024 
PREGOEIRA: NICOLLY RÚBIA 
COMPAGNONI FARIA, DESIGNADA 
PELA PORTARIA Nº 236/2024, DE 24 DE 
JULHO DE 2024. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
INTERESSADA: SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS PERTENCENTES À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 05/12/2024 às 07h59min do dia 
17/12/2024.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 17/12/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 17/12/2024.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSUMO (EXPEDIENTE, PAPELARIA, 
ARMARINHOS), DENTRE OUTROS, A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL.  

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná, 04 de Dezembro de 2024. 
 

Nicolly Rúbia Compagnoni Faria 
Pregoeira 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2024 - PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.178/2024-PML 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Ratifico o Processo de Dispensa de Licitação nº. 017/2024-PML, na forma da Lei. 
 
Fundamentação: Inciso XV do Artigo 75, da Lei nº. 14.133/21. 
 
Objeto:  Contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC, para a prestação de 
serviços na realização de diversos cursos de Capacitação na área de Gastronomia a serem realizados 
conforme datas a serem definidas pelo município, atendendo assim as necessidades imediatas da 
Secretaria Municipal de Políticas Públicas para Mulheres, do Município de Loanda, Estado do Paraná. 
 
Contratado: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC 
 
Valor Contratado: Valor total de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais). 
 
Dotações Orçamentárias:  
 
14.001.08.244.0024.2.121. - Administração Geral Da Secretaria Da Mulher – SEMU 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 1000, 31963 
Código Reduzido: 1666, 2062 
 
Prazo de Execução: Os cursos desta licitação devem ser disponibilizados conforme a organização 

realizada pela direção da Secretaria Municipal de Políticas Públicas para Mulheres. 
  

Loanda-PR, 04 de dezembro de 2024. 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA 
Estado do Paraná 

CNPJ 95.641.916/0001‐37 
  Rua Dona Marieta Mocellin nº 588 ‐ CEP 87.915‐000 

Fone/Fax (0**44) 3455‐1107 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2024. 

 
O MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA-ESTADO DO PARANÁ, sob a égide da Lei Federal n.º 
14.133/21, Leis Complementares 123/2006, 147/2014, Lei Municipal nº 002/2017, torna 
pública a ABERTURA do PREGÃO ELETRÔNICO, pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL, NO 
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa especializada, visando 
a locação e montagem de estrutura completa para realização de evento (shows) em 
comemoração as festividades de final de ano de 2024 (Reveillon) nos termos do Convênio nº 
228/2024, celebrado entre a Secretaria de Estado do Turismo e o Município de Santa Mônica-
PR. Subordinado às condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00m do dia 20/12/2024. ABERTURA E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00m às 08h15m do dia 20/12/2024. INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h15m do dia 20/12/2024. Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). LOCAL: Bolsa de Licitações do 
Brasil – BLL www.bll.org.br, “Acesso Identificado”. O edital e seus anexos encontram-se à 
disposição dos interessados e podem ser adquiridos de 2º a 6º feira, das 08h00mim as 
11h00mim e das 13h30mim as 17h00mim, na Prefeitura Municipal de Santa Mônica, Setor de 
Licitação, sito à Rua Dona Marieta Mocellin, n.º 588, centro, bem como através do sitio 
eletrônico na internet www.santamonica.pr.gov.br, e ainda junto à plataforma eletrônica de 
licitação da Bolsa de Licitações do Brasil: www.bll.org.br.  Demais informações poderão ser 
obtidas através do Fone (44) 3455-1107. 
 
Santa Mônica-PR, em 04 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

Luan Gustavo Frazatto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUAN GUSTAVO 
FRAZATTO:0606040
3905

Assinado de forma digital por LUAN GUSTAVO 
FRAZATTO:06060403905 
DN: c=BR, ou=Presencial, 
ou=44176499000168, ou=AC SyngularID 
Multipla, o=ICP-Brasil, cn=LUAN GUSTAVO 
FRAZATTO:06060403905 
Dados: 2024.12.04 15:01:50 -03'00'

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO Nº. 23/2024
PROCESSO Nº 84/2024

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TURISMO E LAZER  VIAGENS
RODOVIÁRIAS DE CUNHO TURÍSTICO - EXCURSÕES- PARA ATENDER AO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA
DO IVAÍ/PR.
NOROESTE TUR LTDA -  ME.
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 Viagem Nova Aliança do Ivaí x Guaratuba Viagem Nova

Aliança do Ivaí x Guaratuba  ITEM: 01 VAN 19 LUGARES,
AR CONDICIONADO, WIFI, UBS;  INCLUSO: Seguro de
viagem e cadastro no DER/PR, acompanhamento de guia
turístico cadastrado no CADASTUR, hospedagem e/ou
pousada em frente ao mar, quarto para 19 pessoas (com
acomodação no máximo para 4 pessoas), contendo ar
condicionado e banheiro, incluso 2 cafés da manhã, 2
almoços (buffet livre) incluso refrigerante, 2 jantar (buffet
livre) incluso refrigerante. (para 19 pessoas).   

SERV 1,00 16.165,00 16.165,00

TOTAL 16.165,00

Com valor global de R$ 16.165,00 (Dezesseis Mil, Cento e Sessenta e Cinco Reais), em favor da Empresa
NOROESTE TUR LTDA - ME. - CNPJ: 11.828.398/0001-75. Em conformidade com o Art. 75 da Lei
14133/2021,  inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 04 de Dezembro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO Nº. 23/2024
PROCESSO Nº 84/2024

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TURISMO E LAZER  VIAGENS
RODOVIÁRIAS DE CUNHO TURÍSTICO - EXCURSÕES- PARA ATENDER AO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA
DO IVAÍ/PR.
NOROESTE TUR LTDA -  ME.
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 Viagem Nova Aliança do Ivaí x Guaratuba Viagem Nova

Aliança do Ivaí x Guaratuba  ITEM: 01 VAN 19 LUGARES,
AR CONDICIONADO, WIFI, UBS;  INCLUSO: Seguro de
viagem e cadastro no DER/PR, acompanhamento de guia
turístico cadastrado no CADASTUR, hospedagem e/ou
pousada em frente ao mar, quarto para 19 pessoas (com
acomodação no máximo para 4 pessoas), contendo ar
condicionado e banheiro, incluso 2 cafés da manhã, 2
almoços (buffet livre) incluso refrigerante, 2 jantar (buffet
livre) incluso refrigerante. (para 19 pessoas).   

SERV 1,00 16.165,00 16.165,00

TOTAL 16.165,00

Com valor global de R$ 16.165,00 (Dezesseis Mil, Cento e Sessenta e Cinco Reais), em favor da Empresa
NOROESTE TUR LTDA - ME. - CNPJ: 11.828.398/0001-75. Em conformidade com o Art. 75 da Lei
14133/2021,  inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 04 de Dezembro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 
EXTRATO REEQUILÍBRIO DA ATA 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 067/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: POSTO 2 IRMAOS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI  
CNPJ: 14.238.883/0001-87 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE “COMBUSTÍVEL” PARA 
FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO, CONFORME DEMANDA, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: REEQUILÍBRIO DO VALOR 
 
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o reajuste de valor 
do contrato, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor dos 
COMBUSTIVEIS, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O acréscimo constante 
desta Cláusula corresponde ao comunicado feito pela empresa que fornece o objeto em questão, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme a classificação da proposta apresentada no 
Pregão nº 025/2024 – Forma Eletrônica, RESOLVE promover equilíbrio econômico-financeiro dos 
itens abaixo relacionados: 

PRODUTO PREÇO 
ANTERIOR  

PREÇO 
ATUAL  

TOTAL DE LITROS 
QUE TIVERAM 
PREÇOS 
REEQUILIBRADOS 

VALOR ACRESCIDO A ATA 

DIESEL COMUM R$ 5,97 R$ 6,15 45.668,7340  R$ 8.220,37 
DIESEL S-10 R$ 6,04 R$ 6,22 74.741,6020  R$ 13.453,49 
GASOLINA R$ 5,95 R$ 5,96 33.397,1010  R$ 33.97 
VALOR TOTAL                                                                                                               R$  22.007,83 

 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas na Ata de Preço primitiva, o qual vincula-se ao de Pregão 
Eletrônico n.º 025/2024. 

 
                                     

Mirador/PR,04 de dezembro de 2024. 
____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2024 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo, menor preço POR ITEM e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Aquisição de betoneiras e caçambas de entulho estacionárias 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 18/12/2024, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 18/12/2024. 
VALOR ESTIMADO: R$ 165.751,36 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 
 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 04 de dezembro de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 045/2024 
Processo Administrativo n.°162/2024 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRADOR, Estado do Paraná, sediado na Avenida Guaira nº153, 
Centro, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 2021, Decreto Municipal nº 029/2023 e do Decreto 
Nº10.024, de 20 de setembro de 2019, e suas modificações, bem como das exigências estabelecidas neste 
Edital. 
 
OBJETO: REALIZAÇÃO DE “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS”, CUJO PRODUTO SERÁ 
DESTINADO ÀS ATIVIDADES REGULARES DAS SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE. 
 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 500,00 
 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS  
De 05/12/2024 às 9h  
Até 09/12/2024 às 9h 
Abertura 10/12/2024 às 9h 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 

 
  

  

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 046/2024 
Processo Administrativo n.°163/2024 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRADOR, Estado do Paraná, sediado na Avenida Guaira nº153, 
Centro, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 2021, Decreto Municipal nº 029/2023 e do Decreto 
Nº10.024, de 20 de setembro de 2019, e suas modificações, bem como das exigências estabelecidas neste 
Edital. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO “VACINA ANTIRRÁBICA”, CUJO PRODUTO SERÁ DESTINADO AO 
CONVÊNIO CASTRAPET. 
 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 2.500,88 
 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS  
De 05/12/2024 às 9h  
Até 09/12/2024 às 9h 
Abertura 10/12/2024 às 10h 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 

 
 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 123/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: AGUIA COMERCIAL LTDA  
CNPJ/MF: 49.932.212/0001-04 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

“FRALDA GERIÁTRICA PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA”, PARA 
ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DESTA MUNICIPALIDADE. 

 
Códig
o 

Descrição do item Unidade Qtd. Valor 
unit. 

Valor total  

41131 
Fralda geriátrica EG, (ESPECIFICÇÃO DO 
ITEM CONFORME EDITAL DE 
LICITAÇÃO) 

un 2400 R$ 
13,4000 R$ 32.160,00 

 

Valor Total: R$ 32.160,00  
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 073/2024, e a proposta de 
preços classificada, homologada e adjudicada. 
 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 04 de dezembro de 2024 
 

_____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 124/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CIRURGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ/MF: 52.685.881/0001-25 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

“FRALDA GERIÁTRICA PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA”, PARA 
ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DESTA MUNICIPALIDADE. 

 
Códig
o 

Descrição do item Unidade Qtd. Valor 
unit. 

Valor total  

41135 
Fralda geriátrica P( ESPECIFICAÇÃO DO 
ITEM CONFORME EDITAL DE 
LICITAÇÃO) 

un 700,000
0 

R$ 
11,4900 R$ 8.043,00 

 

Valor Total: R$ 8.043,00  
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 073/2024, e a proposta de 
preços classificada, homologada e adjudicada. 
 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 04 de dezembro de 2024 
 

_____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 125/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: RPG - COMERCIO DE MERCADORIAS E SERVICOS LTDA 
CNPJ/MF: 54.205.260/0001-22 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

“FRALDA GERIÁTRICA PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA”, PARA 
ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DESTA MUNICIPALIDADE. 

 
 Códig

o 
Descrição do item Unidade Qtd. Valor 

unit. 
Valor total  

 

39859 

FRALDA GERIÁTRICA G, C/ 08 UNID -  
FRALDAS DE ALGODÃO NATURAL, 
CAMADAS COM GEL DE ALOE VERA, 
CAMOMILA E OUTRAS ERVAS, 
BARREIRAS ANTI - VAZAMENTOS, 
INDICADOR DE UMIDADE, CANAIS DE 
DISTRIBUIÇÃO DE FLUIDOS, 
NEUTRALIZANTE DE 
ODORES(CONFORME EDITAL) 

un 2400,00
00 

R$ 
12,3900 R$ 29.736,00 

 

 
41136 Fralda geriátrica  M, ( ESPECIFICAÇÃO DO 

ITEM  un 1400,00
00 

R$ 
13,8900 R$ 19.446,00 

 
 

 VALOR TOTAL                                                                                   R$           49.182,00  
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 073/2024, e a proposta de 
preços classificada, homologada e adjudicada. 
 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 04 de dezembro de 2024 
 

_____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/2024-PML 

PROCESSO Nº. 176/2024-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada 
para eventual aquisição de alimentos não perecíveis, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
ABERTURA: às 09:00 do dia 07 de janeiro de 2025, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 461.756,85 (quatrocentos e sessenta e um mil, setecentos e cinquenta e seis 
reais e oitenta e cinco centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo portal 
https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 04 de dezembro de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 99/2024-PML 

PROCESSO Nº. 182/2024-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento e 
instalação de geomembrana PEAD de 2mm na vala/trincheira do aterro sanitário municipal, para atender as 
necessidades da  Secretaria Municipal de Meio Ambiente, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO 
I - Termo de referência.  
ABERTURA: às 09:00 do dia 20 de dezembro de 2024, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na 
hipótese de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 282.610,00 (duzentos e oitenta e dois mil, seiscentos e dez reais). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo portal 
https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 04 de dezembro de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Sim

Objeto da licitação:

REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE “FRALDA GERIÁTRICA PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA”, PARA ATENDER
A SECRETARIA DE SAÚDE DESTA MUNICIPALIDADE.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 141/2024

Modalidade:
                    Pregão Eletrônico

Número/Ano: 73/2024 Data de abertura: 23/10/2024

Data homologação: 04/12/2024Data adjudicação: 04/12/2024

Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço

Modo de disputa: Fechado-Aberto Condição de pagamento:

Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação , levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO DE
LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como
vencedor(es) abaixo

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor

AGUIA COMERCIAL LTDA 49.932.212/0001-04 R$ 32.160,00

CIRURGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

52.685.881/0001-25 R$ 8.043,00

RPG - COMERCIO DE MERCADORIAS E SERVICOS LTDA 54.205.260/0001-22 R$ 49.182,00

Total: R$ 89.385,00

AGUIA COMERCIAL LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

Fralda geriátrica EG, (ESPECIFICÇÃO DO ITEM CONFORME
EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 2400,0000 R$ 13,4000 R$ 32.160,0041131

Valor Total: R$ 32.160,00

CIRURGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

Fralda geriátrica P( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME
EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 700,0000 R$ 11,4900 R$ 8.043,0041135

Valor Total: R$ 8.043,00

RPG - COMERCIO DE MERCADORIAS E SERVICOS LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

FRALDA GERIÁTRICA G, C/ 08 UNID -  FRALDAS DE
ALGODÃO NATURAL, CAMADAS COM GEL DE ALOE VERA,
CAMOMILA E OUTRAS ERVAS, BARREIRAS ANTI -
VAZAMENTOS, INDICADOR DE UMIDADE, CANAIS DE
DISTRIBUIÇÃO DE FLUIDOS, NEUTRALIZANTE DE ODORES
(CONFORME EDITAL)

un 2400,0000 R$ 12,3900 R$ 29.736,0039859

Fralda geriátrica  M, ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM un 1400,0000 R$ 13,8900 R$ 19.446,0041136

Data da emissão: 04/12/2024 09:11:34 ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil Emitido por: GLEICE PEREIRA DOS SANTOS

Página: 2 de 2

CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

Valor Total: R$ 49.182,00

                MIRADOR, 4 de dezembro de 2024

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF: 052.989.279-04

PREFEITO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–

PR 
E-mail: pmaltopr@homenett.com.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 209/2024 

Estabelece normas para a distribuição interna de 
Turmas para o ano letivo de 2025 nos Centros 
Municipais de Educação Infantil do município de 
Alto Paraná – Estado do Paraná. 

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO o artigo 3º, inciso XI da Lei Municipal nº 2.568/2014 - Plano de Cargos, 
Carreira, Vencimentos e Remuneração dos Servidores do Magistério, que contempla 
atendimento para a faixa etária de 06 (seis) meses a 5 (cinco) anos 11 (onze) meses e 29 
(vinte e nove) o mesmo instituído pela Lei Municipal nº 2.642/2015 - Plano Municipal de 
Educação, em sua Meta 1; 

CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Educação é monitorado anualmente e 
avaliado no biênio suas Metas e Estratégias alcançadas e com novas proposições de 
Estratégias; 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação encaminhou no mês de agosto 
de 2020 a Lei Municipal nº 2.642/2015 para os Centros Municipais de Educação Infantil 
Ana Nery; Maria Jose Vasconcelos; Stella Maris e Vitoria Stefane Barbon, para realização 
do Planejamento das Estratégias em conformidade com as Metas, sendo apresentada na 
Distribuição de Turmas como primeiro requisito o definido no incluso do Edital no presente 
Decreto quanto a Jornada de Trabalho; 

CONSIDERANDO que a Equipe Pedagógica das Unidades Escolares da Rede Municipal 
de Ensino é responsável pelas atividades que levem à efetivação do processo ensino e 
aprendizagem, de modo a garantir o atendimento às necessidades do educando, 
necessário se faz alterações nos requisitos para a Distribuição de Turmas para o ano letivo 
de 2025 conforme o referido decreto. 

 

DECRETA 

Art. 1º. Fica estabelecido normas para distribuição internas de turmas nos Centros 
Municipais de Educação Infantil de jornada integral, para o ano letivo de 2025.  

Art. 2º. A Secretária Municipal de Educação considerando o disposto na Meta 1 da Lei 
Municipal 2.642/2015- Plano Municipal de Educação e na Lei Municipal nº. 2.568/2014 - 
Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Remuneração dos Servidores do Magistério, 
torna público as normas relativas ao processo de distribuição de aulas para o ano letivo 
2025, para a Educação Infantil jornada integral.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–

PR 
E-mail: pmaltopr@homenett.com.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
§ 1º Os Centros Municipais de Educação Infantil – CMEIs, integrantes da rede municipal de 
ensino que terão que estar de acordo com os procedimentos estabelecidos: 

a) CMEI Ana Nery; 

b) CMEI Maria José Vasconcelos; 

c) CMEI Stella Maris; 

d) CMEI Vitória Stefane Barbon. 

Art. 3º. O processo de distribuição de turmas ocorrerá de acordo com as diretrizes contidas 
neste decreto envolvendo critérios elencados a seguir:  

I- Ao professor (a) será ofertado somente a regência de turma da Educação Infantil 
das Unidades Escolares, os professores com jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais de trabalho; 

Parágrafo Único: No interesse da Administração a Secretaria Municipal de Educação 
poderá autorizar aos Centros Municipais de Educação Infantil, aos titulares de um cargo de 
20 (vinte) horas a título de Ampliação de Jornada Docente, ou seja, o professor com 
jornada de 20 (vinte) horas semanais de trabalho de concurso público poderá assumir outra 
jornada de 20 (vinte) horas de trabalho, podendo permanecer na instituição de Educação 
Infantil jornada integral.  

Art. 4º. É vetado o fracionamento de carga horário do professor (a) da Educação Infantil 
atuando em turma de ensino integral.  

Art. 5º. Nos CMEI’s que ofertam turmas integrais de bebês, onde houver a necessidade de 
dois Professores (regente 1 e regente 2), a sobra da vaga de professor (a) só poderá ser 
ofertada para o professor(a) com jordana de 40 (quarenta) horas semanais, evitando 
rotatividade nas turmas integrais e possibilitando a continuidade do trabalho docente.  

Art. 6º. Aos professores de Educação Infantil com carga horário reduzida cumprirão a 
função de professor substituto/auxiliar, podendo preferencialmente atuar em instituições de 
carga horária parcial, sendo elas em CMEI’s ou escolas.  

§ 1º Não havendo disponibilidade de turmas para o professor(a) de Educação Infantil com 
carga horária reduzida será encaminhado, temporariamente, para outra Unidade de Ensino 
estipulada pela Secretaria Municipal de Educação;  

§ 2º O professor da Educação Infantil com carga horário reduzida poderá somente escolher 
regência nas turmas de 20 horas.  

Art. 7º. Caso o professor(a) da Educação Infantil com jornada de 20 (vinte) horas semanais 
por motivos particulares não possa assumir da dobra de jornada de trabalho, o mesmo 
deverá assumir turma em outro Centro Municipal de Educação Infantil que funcione em  
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jornada parcial ou Escola da Rede Municipal de Ensino em conformidade com horários 
disponíveis na Distribuição das Turmas. 
 
Art. 8º. Quanto aos critérios de ordem de distribuição de turmas, seguirá de acordo a Lei 
Municipal nº 2.568/2014 – Plano de Cargos, Carreira, Vencimento e Remuneração dos 
Servidores do Magistério: 

Art. 44. Quando da distribuição de turmas, terão prioridades os professores e educadores 
infantil, obedecendo aos seguintes critérios por ordem de preferência: 
I - do professor da educação infantil e ensino fundamental: 
a) maior tempo de efetivo exercício na unidade escolar que atue no respectivo padrão; 
b) maior titulação acadêmica; 
c) melhor classificação no concurso público; 
d) maior idade. 
§ 1º Não existindo vaga na escola na qual o professor é lotado, a distribuição de turmas será 
em nível de município seguindo os seguintes critérios: 
I - maior tempo de efetivo exercício no magistério municipal de Alto Paraná no respectivo 
padrão; 
II - maior titulação acadêmica; 
III - melhor classificação no concurso público; 
IV - maior idade. 

 

Art. 9º. Em caso de inabilidade para a função o Professor(a) que não atender às 
necessidades da turma causando prejuízos as crianças, comprovadamente através de 
registros, o professor(a) será reconduzido para uma outra vaga de regência na Unidade de 
Ensino, podendo até ir para outra instituição e a Secretaria Municipal de Educação indicará 
outro professor(a) habilitado para assumir a função até a finalização do ano letivo. 

Art. 10º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 11º. Revoga-se o Decreto 024/2021 e disposições em contrário. 

  

Alto Paraná, 04 de dezembro de 2024.  

 

 

 
 
 
 

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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jornada parcial ou Escola da Rede Municipal de Ensino em conformidade com horários 
disponíveis na Distribuição das Turmas. 
 
Art. 8º. Quanto aos critérios de ordem de distribuição de turmas, seguirá de acordo a Lei 
Municipal nº 2.568/2014 – Plano de Cargos, Carreira, Vencimento e Remuneração dos 
Servidores do Magistério: 

Art. 44. Quando da distribuição de turmas, terão prioridades os professores e educadores 
infantil, obedecendo aos seguintes critérios por ordem de preferência: 
I - do professor da educação infantil e ensino fundamental: 
a) maior tempo de efetivo exercício na unidade escolar que atue no respectivo padrão; 
b) maior titulação acadêmica; 
c) melhor classificação no concurso público; 
d) maior idade. 
§ 1º Não existindo vaga na escola na qual o professor é lotado, a distribuição de turmas será 
em nível de município seguindo os seguintes critérios: 
I - maior tempo de efetivo exercício no magistério municipal de Alto Paraná no respectivo 
padrão; 
II - maior titulação acadêmica; 
III - melhor classificação no concurso público; 
IV - maior idade. 

 

Art. 9º. Em caso de inabilidade para a função o Professor(a) que não atender às 
necessidades da turma causando prejuízos as crianças, comprovadamente através de 
registros, o professor(a) será reconduzido para uma outra vaga de regência na Unidade de 
Ensino, podendo até ir para outra instituição e a Secretaria Municipal de Educação indicará 
outro professor(a) habilitado para assumir a função até a finalização do ano letivo. 

Art. 10º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 11º. Revoga-se o Decreto 024/2021 e disposições em contrário. 

  

Alto Paraná, 04 de dezembro de 2024.  

 

 

 
 
 
 

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 024/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃODOCAIUÁ – PR 
- CNPJ 76.238.435/0001-30 
CONTRATADA: CONSTRUTORA ZAVAREZZI LTDA - CNPJ 18.216.654/0001-12 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo aditivo tem como objeto supressão 
correspondente à 0,40% do valor original do contrato. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Os valores inicialmente contratados sofrem uma supressão de 
1.529,53 (mil quinhentos e vinte e nove e cinquenta e três centavos), correspondente a 
0,40% do contrato. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente termo aditivo encontra amparo legal alínea “b”, inciso 
I, c/c 
§ 1º, do Art. 65 da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA QUARTA: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
instrumento de contrato original e seus aditivos, que não colidirem com as constantes 
do presente instrumento. 
DATA: 02 de dezembro de 2024.  

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 024/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃODOCAIUÁ – PR 
- CNPJ 76.238.435/0001-30 
CONTRATADA: CONSTRUTORA ZAVAREZZI LTDA - CNPJ 18.216.654/0001-12 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo aditivo tem como objeto supressão 
correspondente à 0,40% do valor original do contrato. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Os valores inicialmente contratados sofrem uma supressão de 
1.529,53 (mil quinhentos e vinte e nove e cinquenta e três centavos), correspondente a 
0,40% do contrato. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente termo aditivo encontra amparo legal alínea “b”, inciso 
I, c/c 
§ 1º, do Art. 65 da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA QUARTA: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
instrumento de contrato original e seus aditivos, que não colidirem com as constantes 
do presente instrumento. 
DATA: 02 de dezembro de 2024.  

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2024 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna público a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, tendo como objeto: AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES, ACESSÓRIOS E MATERIAIS REPRESENTATIVOS PARA AS 
APRESENTAÇÕES DA FANFARRA MUNICIPAL; com abertura da disputa às 
09h05min do dia 17/12/2024. Informamos que a íntegra do Edital se encontra 
disponível no site: www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bll.org.br. 

Tamboara-PR, 04 de dezembro de 2024. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 049/2024 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de menor 
preço GLOBAL, tendo como objeto: AQUISIÇÃO DE CORTINAS E 
PERSIANAS COM INSTALAÇÃO COMPLETA PARA SUPRIR AS 
DEMANDAS ESPECÍFICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO; com início de disputa no dia 10/12/2024 
às 08h30min. Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site: 
www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bll.org.br. 

Tamboara-PR, 04 de dezembro de 2024. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/2024 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de menor 
preço GLOBAL, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO E 
SERVENTE PARA A REALIZAÇÃO DE PEQUENOS REPAROS E 
MANUTENÇÕES EM PRÉDIOS E ESPAÇOS PÚBLICOS; com início de 
disputa no dia 10/12/2024 às 09h00min. Informamos que a íntegra do Edital se 
encontra disponível no site: www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em 
www.bll.org.br.                                            Tamboara-PR, 27 de novembro de 2024. 

 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 141/2024 - PMSAC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO MÉTODO DE ESTIMULAÇÃO INTEGRADA INTENSIVA
A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DE PACIENTE DO MUNICÍPIO CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: terça-feira, 3 de dezembro de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  2 Dezembro 2025
Santo Antônio do Caiuá (PR), quarta-feira, 4 de dezembro de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : CLINICA NEUROREADAPTAR REABILITACAO DA MARCHA LTDA

 (cento e oitenta mil reais)R$180.000,00

Recurso: 07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.39.00 - 220

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.39.00 - 230

07.004.10.302.0019.2058.3.3.90.39.00 - 245

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br
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DECRETO Nº 209/2024 

Estabelece normas para a distribuição interna de 
Turmas para o ano letivo de 2025 nos Centros 
Municipais de Educação Infantil do município de 
Alto Paraná – Estado do Paraná. 

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO o artigo 3º, inciso XI da Lei Municipal nº 2.568/2014 - Plano de Cargos, 
Carreira, Vencimentos e Remuneração dos Servidores do Magistério, que contempla 
atendimento para a faixa etária de 06 (seis) meses a 5 (cinco) anos 11 (onze) meses e 29 
(vinte e nove) dias, o mesmo instituído pela Lei Municipal nº 2.642/2015 - Plano Municipal 
de Educação, em sua Meta 1; 

CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Educação é monitorado anualmente e 
avaliado no biênio suas Metas e Estratégias alcançadas e com novas proposições de 
Estratégias; 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação encaminhou no mês de agosto 
de 2020 a Lei Municipal nº 2.642/2015 para os Centros Municipais de Educação Infantil 
Ana Nery; Maria Jose Vasconcelos; Stella Maris e Vitoria Stefane Barbon, para realização 
do Planejamento das Estratégias em conformidade com as Metas, sendo apresentada na 
Distribuição de Turmas como primeiro requisito o definido no incluso do Edital no presente 
Decreto quanto a Jornada de Trabalho; 

CONSIDERANDO que a Equipe Pedagógica das Unidades Escolares da Rede Municipal 
de Ensino é responsável pelas atividades que levem à efetivação do processo ensino e 
aprendizagem, de modo a garantir o atendimento às necessidades do educando, 
necessário se faz alterações nos requisitos para a Distribuição de Turmas para o ano letivo 
de 2025 conforme o referido decreto. 

 

DECRETA 

Art. 1º. Fica estabelecido normas para distribuição internas de turmas nos Centros 
Municipais de Educação Infantil de jornada integral, para o ano letivo de 2025.  

Art. 2º. A Secretária Municipal de Educação considerando o disposto na Meta 1 da Lei 
Municipal 2.642/2015- Plano Municipal de Educação e na Lei Municipal nº. 2.568/2014 - 
Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Remuneração dos Servidores do Magistério, 
torna público as normas relativas ao processo de distribuição de aulas para o ano letivo 
2025, para a Educação Infantil jornada integral.  
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§ 1º Os Centros Municipais de Educação Infantil – CMEIs, integrantes da rede municipal de 
ensino que terão que estar de acordo com os procedimentos estabelecidos: 

a) CMEI Ana Nery; 

b) CMEI Maria José Vasconcelos; 

c) CMEI Stella Maris; 

d) CMEI Vitória Stefane Barbon. 

Art. 3º. O processo de distribuição de turmas ocorrerá de acordo com as diretrizes contidas 
neste decreto envolvendo critérios elencados a seguir:  

I- Ao professor (a) será ofertado somente a regência de turma da Educação Infantil 
das Unidades Escolares, os professores com jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais de trabalho; 

Parágrafo Único: No interesse da Administração a Secretaria Municipal de Educação 
poderá autorizar aos Centros Municipais de Educação Infantil, aos titulares de um cargo de 
20 (vinte) horas a título de Ampliação de Jornada Docente, ou seja, o professor com 
jornada de 20 (vinte) horas semanais de trabalho de concurso público poderá assumir outra 
jornada de 20 (vinte) horas de trabalho, podendo permanecer na instituição de Educação 
Infantil jornada integral.  

Art. 4º. É vetado o fracionamento de carga horário do professor (a) da Educação Infantil 
atuando em turma de ensino integral.  

Art. 5º. Nos CMEI’s que ofertam turmas integrais de bebês, onde houver a necessidade de 
dois Professores (regente 1 e regente 2), a sobra da vaga de professor (a) só poderá ser 
ofertada para o professor(a) com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, evitando 
rotatividade nas turmas integrais e possibilitando a continuidade do trabalho docente.  

Art. 6º. Aos professores de Educação Infantil com carga horária reduzida cumprirão a 
função de professor substituto/auxiliar, podendo preferencialmente atuar em instituições de 
carga horária parcial, sendo elas em CMEI’s ou escolas.  

§ 1º Não havendo disponibilidade de turmas para o professor(a) de Educação Infantil com 
carga horária reduzida será encaminhado, temporariamente, para outra Unidade de Ensino 
estipulada pela Secretaria Municipal de Educação;  

§ 2º O professor da Educação Infantil com carga horária reduzida poderá somente escolher 
regência nas turmas de 20 horas.  

Art. 7º. Caso o professor(a) da Educação Infantil com jornada de 20 (vinte) horas semanais 
por motivos particulares não possa assumir da dobra de jornada de trabalho, o mesmo 
deverá assumir turma em outro Centro Municipal de Educação Infantil que funcione em  
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jornada parcial ou Escola da Rede Municipal de Ensino em conformidade com horários 
disponíveis na Distribuição das Turmas. 
 
Art. 8º. Quanto aos critérios de ordem de distribuição de turmas, seguirá de acordo a Lei 
Municipal nº 2.568/2014 – Plano de Cargos, Carreira, Vencimento e Remuneração dos 
Servidores do Magistério: 

Art. 44. Quando da distribuição de turmas, terão prioridades os professores e educadores 
infantil, obedecendo aos seguintes critérios por ordem de preferência: 
I - do professor da educação infantil e ensino fundamental: 
a) maior tempo de efetivo exercício na unidade escolar que atue no respectivo padrão; 
b) maior titulação acadêmica; 
c) melhor classificação no concurso público; 
d) maior idade. 
§ 1º Não existindo vaga na escola na qual o professor é lotado, a distribuição de turmas será 
em nível de município seguindo os seguintes critérios: 
I - maior tempo de efetivo exercício no magistério municipal de Alto Paraná no respectivo 
padrão; 
II - maior titulação acadêmica; 
III - melhor classificação no concurso público; 
IV - maior idade. 

 

Art. 9º. Em caso de inabilidade para a função o Professor(a) que não atender às 
necessidades da turma causando prejuízos as crianças, comprovadamente através de 
registros, o professor(a) será reconduzido para uma outra vaga de regência na Unidade de 
Ensino, podendo até ir para outra instituição e a Secretaria Municipal de Educação indicará 
outro professor(a) habilitado para assumir a função até a finalização do ano letivo. 

Art. 10º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 11º. Revoga-se o Decreto 024/2021 e disposições em contrário. 

  

Alto Paraná, 04 de dezembro de 2024.  

 

 

 
 
 
 

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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jornada parcial ou Escola da Rede Municipal de Ensino em conformidade com horários 
disponíveis na Distribuição das Turmas. 
 
Art. 8º. Quanto aos critérios de ordem de distribuição de turmas, seguirá de acordo a Lei 
Municipal nº 2.568/2014 – Plano de Cargos, Carreira, Vencimento e Remuneração dos 
Servidores do Magistério: 

Art. 44. Quando da distribuição de turmas, terão prioridades os professores e educadores 
infantil, obedecendo aos seguintes critérios por ordem de preferência: 
I - do professor da educação infantil e ensino fundamental: 
a) maior tempo de efetivo exercício na unidade escolar que atue no respectivo padrão; 
b) maior titulação acadêmica; 
c) melhor classificação no concurso público; 
d) maior idade. 
§ 1º Não existindo vaga na escola na qual o professor é lotado, a distribuição de turmas será 
em nível de município seguindo os seguintes critérios: 
I - maior tempo de efetivo exercício no magistério municipal de Alto Paraná no respectivo 
padrão; 
II - maior titulação acadêmica; 
III - melhor classificação no concurso público; 
IV - maior idade. 

 

Art. 9º. Em caso de inabilidade para a função o Professor(a) que não atender às 
necessidades da turma causando prejuízos as crianças, comprovadamente através de 
registros, o professor(a) será reconduzido para uma outra vaga de regência na Unidade de 
Ensino, podendo até ir para outra instituição e a Secretaria Municipal de Educação indicará 
outro professor(a) habilitado para assumir a função até a finalização do ano letivo. 

Art. 10º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 11º. Revoga-se o Decreto 024/2021 e disposições em contrário. 

  

Alto Paraná, 04 de dezembro de 2024.  

 

 

 
 
 
 

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO
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c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

04/12/2024
Pregão eletrônico
34/2024 - PE
133/2024

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS CONFORME
SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO.

Participante: ATLANTA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Total do Participante: 1.797.323,004Quantidade de itens:

Total Geral: 1.797.323,00

Assinatura do Responsável

04 de Dezembro de 2024Santo Antônio do Caiuá,

SÚMULA DE CONCESSÃO
DE LICENÇA PRÉVIA

3 Meninos Comércio de Combustíveis Ltda. (CNPJ 57.688.599/0001-15) torna pú-
blico que recebeu do Instituto Água e Terra, a Licença Prévia - LP, com validade 
de dois anos (LP 332200, para posto de combustíveis para veículos automotores 
a ser instalado na Rua Padre Arnoldo J. Beckenkamp, s/n, lotes 18/19, Bairro cen-
tro, em Tamboara-PR, CEP 87.760-970.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

3 Meninos Comércio de Combustíveis Ltda. (CNPJ 57.688.599/0001-15) torna pú-
blico que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença de Instalação para 
comércio varejista de combustíveis para veículos automotores a ser implantada 
na Rua Padre Arnoldo J. Beckenkamp, s/n, lotes 18/19, Bairro centro, em Tambo-
ara-PR, CEP 87.760-970.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

O MUNICÍPIO DE PORTO RICO torna público que requereu ao Instituto 
Água e Terra - IAT, LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA – LAS, para insta-
lação de GALERIA PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO, no perímetro urbano do 
município de Porto Rico – PR. 

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

HONDA CIVIC - PRETO, ÚNI-
CO DONO, 2021, FLEX, MA-
NUAL + CHAVE CÓPIA - R$ 
114.990,00 - CONTATO 3045-
8500

NISSAN KICKS SV CVT - ANO 
17/18, BRANCO, MOTOR 1.6 - 
FONE 44 99998-3717.

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE ( RARIDADE ) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500

VENDE-SE CAMINHÃO M. 
BENZ AXOR 28316X4 - ANO 
2013, BRANCO, CARROCERIA 
ABERTA, VALOR DA TABELA 
FIPE A NEGOCIAR. FONE: 44 
99937-0761 ou 44 99933-
8309.
________________________________
VENDE-SE CAMINHÃO M. 
BENZ AXOR 33446X4 - ANO 
2008, BRANCO, CARROCERIA 
ABERTA, VALOR DA TABELA 
FIPE A NEGOCIAR. FONE: 44 
99937-0761 ou 44 99933-
8309.

TOYOTA HILUX - C.D - DIESEL 
- 4X4 - BRANCA - 2015 - R$ 
139.990,00 - FONE: 3045-8500

FIAT ARGO - PRATA, COMPLE-
TO, 2022, FLEX, MANUAL E 
CHAVE RESERVA. R$ 59.990,00 
-FONE 44  3045-8500.
________________________________
STRADA VOLCANO  DUPLA 
- 2023, FLEX, COMPLETA, 
BRANCA, AUTOMATICA, BX 
KM. R$ 109.990,00. FONE: 
3045-8500

POLO SEDAN - 2010, PRATA, 
COMPLETO - ENTR. 1.000,00 
+ 60 X 990,00 - FONE 44 3045-
8500

ONIX HATCH  - 2023, PRATA, 
FLEX - SÓ R$ 68.990,00 - FONE 
44 3045-8500.
________________________________
ONIX PLUS LT - 2023, PRETO, 
FLEX - MUITO NOVO - SÓ R$ 
74.990,00 - FONE 44 3045-
8500
________________________________
S-10 H.COUNTRY  - TOP 
DE LINHA, UNICO DONO, 
DIESEL, 4X4, AT. BRANCA, 
DE R$ 212.000,00 POR R$ 
189.990,00. FONE: 3045-8500
________________________________
TRACKER PREMIER 1.2 - TOP 
DE LINHA - C/ 9.000 KM - 2023 
- BRANCA - FLEX - C/ TETO - 
NA GARANTIA - R$ 124.990,00 
- FONE: (44) 3045-8500

ECOSPORT - MANUAL, PRA-
TA, 1.5 FLEX, ÚNICO DONO, 
2021, LINDA. R$ 74.990,00 - 
FONE 44 3045-8500.
________________________________
FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE 
LINHA. R$ 66.990,00 - FONE 
3045-8500
________________________________
FORD FOCUS FASTCACK - 
PRETO, LINDO, A TODA PRO-
VA, 2019, SE PLUS, ÚNICO 
DONO. APENAS R$ 64.990,00. 
FONE 44 3045-8500.
________________________________
NEW FIESTA - 2017, BRANCO, 
FLEX. R$ 47.990,00 - FONE 44 
3045-8500


